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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

ID CONTRATAÇÃO – TCEES:  2026.500E0500001.01.0001  

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por meio da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, doravante 

denominada PGE/ES, com recursos oriundos da Unidade Gestora do FUNCAD, com sede na Av. Nossa 

Senhora da Penha, nº 1.590, Barro Vermelho, Vitória/ES, CEP. 29.057-550, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS, COM DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, PARA O FORNECIMENTO DE 04 (QUATRO) POSTOS DE 

SERVIÇOS DE MOTORISTAS EXECUTIVOS, conforme processo E-Docs nº 2025-2C5LG, nos 

termos da Lei 14.133/2021, do Decreto Estadual nº 5.352-R/2023 e do Decreto Estadual 5.545-R/202, bem 

como demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

A licitação ocorrerá por meio do Sistema Integrado de Gestão Administrativa – SIADES, cujo endereço 

eletrônico é https://portalsiades.es.gov.br/. 

1 - DO OBJETO E DISPOSIÇÕES ESSENCIAIS 

1.1 - O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para o fornecimento de (descrição do objeto), 

conforme especificações do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

1.2 - A licitação será realizada em único item. 

1.3 - O preço máximo admitido para a presente licitação é o que consta no Anexo I deste Edital, 

consubstanciado no valor global estimado de R$ 1.032,584,64 (um milhão, trinta e dois mil, quinhentos 

e oitenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos). 

1.4 - Data de Início do Acolhimento das Propostas: 06/03/2026, às 14:00h. 

1.5 - Data do Fim do Acolhimento das Propostas: 19/03/2026, às 14:00h. 

1.6 - Data da Abertura das Propostas: 23/03/2026, às 14:15h. 

1.7 - Data da sessão pública: 23/03/2026, às 14:30h.  

1.8 - O modo de disputa será o aberto e fechado. 

1.9 - Esta licitação será julgada sob o critério de menor preço por item. 

1.10 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do orçamento próprio da Procuradoria 

Geral do Estado, a cargo da conta do Programa de Trabalho nº 10.16.901.03.092.0740.2238, Elemento de 

Despesa nº 33.90.37 do orçamento do FUNCAD para o exercício de 2026. 
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

Integrado de Gestão Administrativa – SIADES (https://portalsiades.es.gov.br/). 

2.1.1 - Os interessados deverão atender às condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionado no item anterior e mantê-lo atualizado junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

2.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006. 

2.6 - Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo 

entre si; 

2.6.7 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
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de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato servidor 

público estadual, independentemente de qual seja o órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, § 1º, da Lei 

nº 14.133/2021 e arts. 221, XIX, da Lei Complementar Estadual nº 46/1994 e 35 da Constituição 

Estadual. 

2.7 - O impedimento decorrente de sanção administrativa será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9 - O disposto nos itens acima não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

3.1 - Na presente licitação, as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento ocorrem antes 

da fase de habilitação. 

3.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição Federal; 

3.3.3 - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei 14.133/2021. 
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3.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor 

individual ou equiparadas, ou sociedade cooperativa, deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 123/2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º da Lei 14.133/2021. 

3.5.1 - No item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedor individual ou equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de pequeno 

porte e microempreendedor individual ou equiparadas, a assinalação do campo “não” produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 123/ 2006. 

3.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

14.133/2021, e neste Edital. 

3.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 

3.7.1 - Após a abertura da sessão pública, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, sob pena de aplicação das penalidades legais. 

3.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.11 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, considerando 

no máximo 02 (duas) casas decimais, inclusive na etapa de lances dos campos indicados. 

4.1.1 - Os licitantes deverão preencher os campos referentes ao prazo de entrega e de validade da 

proposta, podendo inserir qualquer valor numérico, uma vez que não serão utilizados para julgamento 

da proposta, tendo em vista que o licitante arrematante do certame estará vinculado as condições e os 

prazos estipulados neste Edital e seus anexos. 

4.1.2 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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4.2.1 - O licitante arrematante deverá indicar a marca e modelo do produto oferecido na proposta inicial 

registrada no sistema, podendo modificá-los quando da apresentação da proposta final ajustada de que 

trata o item 8.1. 

4.3 - O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

4.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á pelo Pregoeiro, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

5.2 - Todas as propostas apresentadas pelos participantes serão recebidas e registradas pelo sistema como 

classificadas para a disputa e encaminhadas para etapa de lances. 

5.2.1 - Em nenhuma hipótese, o Pregoeiro poderá desclassificar da disputa uma proposta antes da fase 

de julgamento. 

5.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.4.1 - Na hipótese de nenhuma proposta inicial ser ofertada, o sistema encerrará, automaticamente, a 

fase e irá registrar em ata e indicar que o item ou grupo de itens foi declarado deserto. 

5.4.2 - Na hipótese de comparecer apenas um licitante na fase de lances, o sistema encerrará, 

automaticamente, a fase e iniciará a etapa de negociação. 

6.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

5.5 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

5.6 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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5.7 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

100,00 (cem reais). 

5.8 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.10 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.10.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final crescente de 

classificação. 

5.11 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.11.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.11.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 6.12.2, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 

oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.11.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final crescente de 

classificação. 

5.12 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço ou 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em 
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que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

5.12.1 - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas neste item, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

5.12.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.12.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final crescente de 

classificação. 

5.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.14 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6 - DO ENCERRAMENTO DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO  

6.1 - Encerrada a fase de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedor individual ou equiparadas participantes em itens ou grupos de itens 

“não exclusivos”, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar 123/2006. 

6.1.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedor individual ou equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.1.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a convocação automática para tanto. 
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6.1.3 - Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após a fase de 

lances, o Pregoeiro deverá informar aos licitantes, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 

horas, a data e a hora em que irá declarar a ocorrência do empate e convocar a microempresas, empresas 

de pequeno porte e microempreendedor individual ou equiparadas para exercer seu direito de preferência 

nos termos do subitem anterior. 

6.1.4 - Caso a microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual ou 

equiparadas melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual ou 

equiparadas que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.1.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno 

porte e microempreendedor individual ou equiparadas que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.2 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.2.1 - Havendo eventual empate, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 

14.133/2021. 

6.2.2 - Esgotados os critérios de desempate previsto em lei, o desempate poderá ocorrer por sorteio, em 

ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.3 - Em seguida, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

arrematante, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 

6.3.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.3.2 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.4 - Na hipótese de o licitante arrematante permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

6.4.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o licitante arrematante, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.5 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 - DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 - Encerrada a negociação, o Pregoeiro solicitará ao licitante arrematante que, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, envie a proposta final, adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

juntamente com os Dados Complementares, observando os modelos anexos a este Edital. 
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7.2 - Ato contínuo, o Pregoeiro verificará se o licitante arrematante atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 14.133/2021, legislação correlata e neste Edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.2.1 - SICAF; 

7.2.2 - Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírito Santo – CRC/ES;   

7.2.3 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.2.4 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também em nome de seus 

sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.4 - Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o Pregoeiro reputará 

o licitante desclassificado, por falta de condição de participação.  

7.5 - Verificadas as condições de participação, o Pregoeiro examinará a proposta vencedora quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação, a sua exequibilidade e à 

adequação ao objeto em relação a este Edital e em seus anexos, observando o disposto nas normas cabíveis. 

7.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1 - contiver vícios insanáveis; 

7.6.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.7 - O licitante arrematante deverá apresentar em sua proposta econômica, sob pena de desclassificação, a 

declaração de que ela compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8 - Após a verificação das condições dos itens antecedentes, o licitante arrematante erá declarado 

classificado, caso tenha atendido a todas as exigências do Edital e seus Anexos, e o Pregoeiro iniciará, a 

fase de habilitação. 
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7.9 - Se a proposta vencedora for desclassificada, o Pregoeiro retornará a etapa de negociação e, em 

seguida, examinará a proposta subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda às exigências do Edital e seus anexos. 

7.9.1 - Se todos os licitantes forem desclassificados e/ou inabilitados, o Pregoeiro irá declarar fracassado 

o item ou grupo de itens correspondente. 

7.9.2 - A declaração do fracasso deverá observar os procedimentos descritos no tópico referente a fase 

de recurso. 

8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 - Encerrada a fase de julgamento, o Pregoeiro solicitará os documentos previstos no Anexo II deste 

Edital para fins de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021. 

8.1.1 - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF e no CRC/ES. 

8.2 - Em se tratando de consórcio, os documentos de habilitação deverão ser apresentados em relação a 

cada empresa consorciada, observando o item sobre participação em consórcio. 

8.3 - Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser enviados, em formato digital, por meio 

do sistema, e no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da solicitação do Pregoeiro no sistema. 

8.4 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

14.133/2021). 

8.5 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6 - A habilitação será verificada por meio do SICAF e do CRC/ES, nos documentos por eles abrangidos. 

8.6.1 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.7 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e no 

CRC/ES e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

8.7.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.8 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF e no CRC/ES 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no mesmo prazo de envio dos documentos de 

habilitação. 
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8.9 - Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissoras de certidões constitui meio legal de prova. 

8.10 - Após a verificação das condições dos itens antecedentes, da apreciação e análise documental, o 

licitante classificado será declarado habilitado, caso tenha atendido a todas as exigências do Edital e seus 

Anexos, e, em seguida, o Pregoeiro irá declará-lo licitante vencedor. 

8.11 - Se o licitante classificado for inabilitado, o Pregoeiro retornará a etapa de negociação e, em seguida, 

examinará a oferta subsequente e a respectiva documentação de habilitação, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às exigências do Edital e seus anexos. 

8.11.1 - Se todos os licitantes forem desclassificados e/ou inabilitados, o Pregoeiro irá declarar 

fracassado o item ou grupo de itens correspondente. 

8.12 - A declaração do licitante vencedor e o fracasso do item ou grupo de itens deverão observar os 

procedimentos descritos no tópico referente a fase de recurso. 

9 - DOS RECURSOS 

9.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

9.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata referente 

a declaração de vencedor da licitação ou do fracasso do item ou grupo de itens. 

9.3 - Quando se tratar de decisão sobre o julgamento das propostas, habilitação ou inabilitação de licitantes, 

em que se declarar o vencedor da licitação ou o fracasso um item ou grupo de itens, o Pregoeiro comunicará 

aos licitantes, por meio do sistema, e com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, acerca da 

declaração de vencedor ou do fracasso do item ou grupo de itens, bem como da abertura do prazo para 

manifestação imediata, conforme estabelecem os subitens seguintes: 

9.3.1 -  A declaração do licitante vencedor ocorrerá na fase de habilitação e o fracasso do item ou grupo 

de itens na fase de julgamento ou habilitação, conforme o caso, momento em que o sistema tramitará, 

automaticamente, para a fase de recurso. 

9.3.2 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada uma única vez e imediatamente na fase de recurso, 

sob pena de preclusão; 

9.3.3 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

9.3.4 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata referente a declaração de vencedor da licitação ou do fracasso do item ou grupo de itens, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.4 - Os recursos e as contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 
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9.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis a contar do término do prazo de apresentação das razões recursais, ficando, desde logo, intimados, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema de processo 

eletrônico E-Docs, no Acesso Cidadão (https://acessocidadao.es.gov.br/). 

9.11 - Na hipótese de nenhum licitante manifestar intenção de recorrer, o sistema encerrará, 

automaticamente, e o Pregoeiro encaminhará para fase de adjudicação e homologação. 

10 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

10.1 - Inexistindo recursos ou decididos aqueles apresentados e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto. 

10.2 - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou receber o 

instrumento equivalente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

10.2.1 - Considerando a adoção do processo eletrônico E-Docs, a assinatura será realizada mediante 

usuário e senha (assinatura eletrônica) no Acesso Cidadão (https://acessocidadao.es.gov.br/) ou através 

de certificado digital, conforme acordado entre as partes. 

10.2.2 - Não poderão ser utilizadas formas diferentes de assinatura em um mesmo documento. 

10.2.3 - No caso de assinatura eletrônica, as partes deverão providenciar uma conta verificada no Acesso 

Cidadão, conforme instruções contidas no endereço: https://compras.es.gov.br/conta-verificada. 

10.3 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos termos do 

art. 90, § 1º, da Lei 14.133/2021, quando solicitado pelo licitante adjudicatário durante o seu transcurso, e 

desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 

10.4 - Caso adotado o Sistema de Registro de Preços, observar-se-á o procedimento de convocação e 

assinatura previsto no tópico específico, bem assim o disposto nos itens antecedentes quando da realização 

das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços.  

10.5 - Para a formalização da contratação, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

10.6 - Se a proposta não for mais aceitável, ou se o licitante adjudicatário não mais atender às exigências 

de habilitação, ou se recusar a assinar o contrato, o Pregoeiro observará o disposto no art. 90 e seguintes da 

Lei 14.133/2021. 

11 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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11.1 - Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, o licitante ou 

adjudicatário que, com dolo ou culpa: 

11.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

11.1.2 - salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 

em especial quando: 

11.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

11.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3 - não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

11.1.5 - fraudar a licitação; 

11.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013; 

11.2 - Reputar-se-á comportamento inidôneo, exemplificativamente, os tipificados nos arts. 337-F a 337-

M do Código Penal e no art. 5º da Lei 12.846/2013, bem como a declaração falsa quanto às condições de 

participação e quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

11.3 - O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade penal e civil, às seguintes sanções: 

11.3.1 - multa de 0,5% até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para os lotes em que participou 

o licitante; 

11.3.2 - impedimento de licitar e contratar; e 
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11.3.3 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se além da disciplina legal e regulamentar, o 

disposto no Termo de Contrato e/ou no Termo de Referência quanto ao procedimento e outras condições. 

11.6 - As sanções por atos praticados durante a execução do contrato estão previstas no Termo de Contrato 

e/ou no Termo de Referência. 

12 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

legislação ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados pelo Sistema Integrado de 

Gestão Administrativa – SIADES (https://portalsiades.es.gov.br/) ou protocolizados no órgão realizador 

do certame, de 9 às 18 horas, ou enviadas para o e-mail licitacao@pge.es.gov.br. Somente serão aceitas 

impugnações protocolizadas se assinadas pelo impugnante. 

12.3 -  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.3.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.4 - Caso o Pregoeiro decida pela improcedência da impugnação ao ato convocatório, deverá encaminhar 

o processo para a Autoridade Competente, a quem competirá, nesse caso, ratificar ou alterar a decisão do 

Pregoeiro. 

12.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12.6 - Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação das propostas. 

12.7 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por publicação em campo 

próprio do sistema e juntamente com o Edital e seus Anexos, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame, ficando os interessados obrigados a acessar o endereço 

para a obtenção das informações prestadas. 

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
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no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

13.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

13.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

13.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no Sistema Integrado de Gestão Administrativa – SIADES (https://portalsiades.es.gov.br/).  

13.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Requisitos de Habilitação; 

Anexo III - Modelos do Edital; 

Anexo IV - Minuta de Termo de Contrato; 

 

Leandro Barcelos 

Agente de Contratação - PGE/ES 

(Assinado Eletronicamente) 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

QUADRO RESUMO 

 

01 Título e Objetivo Geral: 

Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços contínuos, com dedicação exclusiva de mão de 

obra, para fornecimento de postos de motoristas 

executivos, para atender as necessidades da 

Procuradoria-Geral do Estado do Espírito Santo. 

02 Delimitação do Objeto a ser contratado: 

Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços contínuos, com dedicação exclusiva de mão de 

obra, para fornecimento de 04 (quatro) postos de 

motoristas executivos, para atender as necessidades da 

Procuradoria-Geral do Estado do Espírito Santo. 

03 Modalidade de Licitação e Base Legal: Pregão Eletrônico – Lei Federal n.º 14.133/2021. 

04 Estimativa de custos global 

R$ 1.032.584,64 (um milhão, trinta e dois mil, 

quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta e quatro 

centavos). 

05 Prazo estipulado de vigência contratual: 

O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) anos e 

terá início no dia posterior ao da publicação do 

respectivo instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PCNP, sendo finalizado com a 

entrega, recebimento e pagamento, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por igual e 

sucessivo período, limitado a 10 (dez) anos, nos termos 

do art. 107, da Lei nº 14.133/21. 

06 Informação Orçamentária: 

Gestão/Unidade: FUNCAD; 

Fonte de Recursos: 759; 

Programa de Trabalho: 10.16.901.03.092.0740.2238; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.37. 

07 
Unidade Administrativa responsável pela 

execução do objeto e fiscalização: 
Gerência Administrativa 

08 
Equipe responsável pela elaboração do 

Termo de Referência: 

Maria de Lourdes A. G. Starling  

Gerente Administrativo 

Matrícula nº 158.012 

 

Thaís Cordeiro Mantovanelli 

Analista do Executivo – PGE/ES 

Matrícula nº 3.723.178 

09 Versão e data do Termo de Referência: Versão 4.0 – 02/03/2026 

10 Data prevista para contratação: Março/2026 
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1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados, com dedicação exclusiva de 

mão de obra, para o fornecimento de 04 (quatro) postos de serviços de motoristas executivos, com o fim de 

atender as necessidades da Procuradoria-Geral do Estado do Espírito Santo, de acordo com as condições e 

exigências estabelecidas no presente instrumento. 

1.2 O objeto é classificado como serviço comum, em razão de suas características, quantidades e qualidades 

serem passíveis de especificações usuais no mercado, nos termos do art. 6º, incisos XIII, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 5.352-

R/2023. 

1.4 O prazo de vigência da contratação será de 2 (dois) anos e terá início no dia posterior ao da publicação do 

respectivo instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas - PCNP, sendo finalizado com a entrega, 

recebimento e pagamento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.5 A vigência do contrato poderá ser prorrogada sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, por 

se tratar de serviço contínuo, de acordo com o art. 107, da Lei Federal n.º 14.133/21, e arts. 21 a 28 do Decreto 

Estadual n.º 5545-R/2023. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 Da sustentabilidade 

4.1.1. A Contratada deverá instruir seu(s) empregado(s) quanto à necessidade de racionalização de recursos 

no desempenho de suas atribuições, bem como das diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela 

Contratante, autorizando a participação deste em eventos de capacitação e sensibilização promovidas pela 

Contratante. 

4.2 Da Subcontratação 

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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4.3 Da Garantia de Execução 

4.3.1. A contratação deverá contar com garantia, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

4.3.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 dias, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contado da vigência do contrato, comprovante de prestação de garantia, quando optar por 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 

5 % (cinco por cento) do valor total do contrato. 

4.3.3. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data 

de assinatura do contrato. 

4.3.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e por 30 dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o 

contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

4.3.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

4.3.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no item 4.7 deste Termo de Referência. 

4.3.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração. 

4.3.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

4.3.8.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

4.3.8.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

4.3.8.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

4.3.9.  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item acima, observada a legislação que rege a matéria. 

4.3.10. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica, aberta 

pela contratante, com correção monetária. 

4.3.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia. 

4.3.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

4.3.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

20
26

-M
P

V
V

X
Q

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
02

/0
3/

20
26

 1
3:

58
   

 P
Á

G
IN

A
 1

8 
/ 9

4
H

A
S

H
: 

36
31

89
59

74
89

c2
78

4c
bc

05
16

79
c3

6b
ff4

c5
00

36
17

0a
40

fa
5c

1b
99

75
36

86
b8

1c
c.

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, v
al

id
e 

em
 h

ttp
s:

//s
ia

de
s.

es
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/9

65
C

-C
C

U
P

-X
R

35
-5

K
8N

. A
ss

in
ad

o 
po

r:
 R

E
IN

A
LD

O
 B

A
R

B
O

S
A

 M
A

R
T

IN
S

 e
m

 0
2/

03
/2

02
6.

Página 18 de 94

http://www.pge.es.gov.br/


 
Estado do Espírito Santo 

Procuradoria Geral do Estado 

 

 

Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo 

Av. Nossa Senhora da Penha, 1.590 – Barro Vermelho – Vitória – ES – Cep: 29.057-550 

Tel: (27) 3636-5066 – Fax: 27-3636-5056 – e-mail: pge@pge.es.gov.br – Website: http://www.pge.es.gov.br 

4.3.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data em que for notificado. 

4.3.15. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

4.3.15.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

4.3.15.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 

ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

4.3.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

4.3.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

4.3.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

4.3.18.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Contrato. 

4.4 Da participação de Consórcios 

4.4.1. Não será admitida participação de consórcios nesta contratação, considerando que o objeto não 

apresenta complexidade relevante o suficiente para justificar a execução por mais de uma empresa e em 

razão de que há uma gama de licitantes hábeis no mercado que podem concorrer entre si. 

4.5 Da participação de Cooperativas 

4.5.1. Os serviços objeto deste TR têm como característica a presença dos elementos de subordinação, 

pessoalidade e habitualidade, típicos da relação de emprego entre os profissionais e a contratada, 

incompatível com o sistema cooperativista ou de terceirização dos mesmos. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

5.1. Das Condições Gerais 

5.1.1. A execução dos serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser iniciada após a 

publicação do contrato, mediante solicitação formalizada pela Contratante. 

5.1.2. O local de prestação dos serviços será na sede da Procuradoria-Geral do Estado, localizada na 

Av. Nossa Senhora da Penha, nº 1590, Barro Vermelho, Vitória-ES, ressaltando-se que, em razão da 

natureza da atividade e abrangência da competência executada por este órgão, pode-se demandar 

deslocamentos, no mínimo, no território estadual.  
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5.1.3. A Contratada deverá fornecer, com dedicação exclusiva, 04 (quatro) postos de mão de obra 

especializada de motorista executivo, na categoria B.  

5.1.3.1. Poderá ser aumentada ou diminuída a quantidade de postos, de modo a melhor 

adequação dos serviços as necessidades da Contratante, observado o disposto no Artigo 124 da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

5.1.4. A Contratada deverá recrutar, selecionar e encaminhar os empregados necessários à 

realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida neste Termo de Referência e 

com função profissional legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, observados os 

quantitativos de postos de serviços definidos, durante a vigência do Contrato. 

5.1.5. A contratada deverá informar e manter atualizada junto à Contratante a relação nominal dos 

funcionários designados para a prestação do serviço, assim como encaminhar toda a documentação 

exigida no ato da contratação (RG, CPF, certidão de nascimento/casamento, atestado de antecedentes 

criminais, dentre outros) indicando a função, a data de admissão e qualquer alteração na sua 

frequência, como atestados, faltas, etc.; 

5.1.6. Os serviços deverão ser prestados observando-se rigorosamente o disposto na Lei Federal nº 

9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro e Resolução COTRAN nº 168/2004. 

5.1.7. Os veículos a serem conduzidos serão do tipo representação, fornecidos pela Contratante. 

5.1.8. Deverá ser indicado formalmente pela Contratada um Preposto, autorizado a tratar com a 

Contratante a respeito de todos os aspectos que envolvam a execução do contrato, bem como que 

ficará responsável pela supervisão da execução dos serviços contratados. 

5.1.9. Será designado pela Contratante, como Gestor do Contrato, um servidor para executar a 

gestão administrativa e financeira do contrato; e como Fiscal do Contrato, um servidor para executar, 

operacionalmente, as ações de acompanhamento físico, controle e fiscalização do contrato. 

5.1.9.1. Quaisquer entendimentos entre o Fiscal/Gestor e o Preposto da Contratada serão 

feitos sempre por escrito, admitindo-se o uso de meios eletrônicos para tanto. 

5.1.10. As atividades de condução atenderão a solicitações rotineiras, eventos oficiais ou especiais, 

bem como situações eventuais, excepcionais ou emergenciais, de acordo com as necessidades do 

órgão. 

5.1.10.1. A organização dos serviços e a coordenação do atendimento das solicitações de 

demandas serão feitas pelo Fiscal do Contrato, designado pela Contratante. Sem prejuízos, a 

supervisão dos serviços será realizada por um Encarregado ou Preposto indicado pela 

Contratada. 

5.1.11. Não é permitido transportar terceiros ou cargas, sem expressa autorização do Contratante. 

5.1.12. Os serviços serão executados exclusivamente no âmbito das atividades objeto desta licitação, 

não podendo o profissional ser deslocado pela Contratante, em hipótese alguma, para exercer função 

diversa daquela prevista no Termo de Referência e Edital. 

5.1.13. A Contratada deverá planejar a sua rotina diária de trabalho com base nas informações e 

solicitações determinadas pelo Fiscal do Contrato, cuidando para que os serviços sejam prestados 

dentro de padrões de excelência, sob os aspectos da organização, eficiência e economicidade, 

submetendo-se estes à avaliação permanente do Gestor do Contrato, sem prejuízo do gerenciamento, 

supervisão e fiscalização que devem ser exercidos pela Contratada. 
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5.1.14. A empresa contratada deverá dispor de motorista reserva para cobrir eventuais faltas e férias. 

5.1.14.1. As faltas, eventualmente ocorridas, deverão ser supridas no prazo de 02 (duas) horas, 

a contar da comunicação da Contratante ao preposto da Contratada. 

5.1.14.2. Na impossibilidade da substituição dos profissionais originalmente alocados, ou 

ainda, no caso de atraso na substituição, mesmo que estes fatos não venham a implicar em 

prejuízo ao serviço e tenham sido previamente autorizados pelo Gestor/Fiscal do Contrato, não 

ficará a Contratada isenta do desconto integral da hora não trabalhada ou de sua 

proporcionalidade homem/hora, na respectiva fatura. 

5.1.14.3. Na hipótese de a Contratante manifestar a desnecessidade de substituição de 

profissional nas ocorrências de ausência temporária, as faltas deverão ser deduzidas da 

respectiva Nota Fiscal/Fatura, não ensejando qualquer sanção à Contratada. 

5.1.15. As despesas eventuais, quando necessárias, serão justificadas e previamente autorizadas pelo 

fiscal do contrato. 

5.1.15.1.  São consideradas despesas eventuais:  

I) as decorrentes de viagens a serviço, que impliquem o afastamento do domicílio 

com pernoite; e  

II) as relativas ao trabalho noturno. 

5.1.15.2.  As despesas eventuais, quando necessárias, serão faturadas e encaminhadas à 

Contratante para pagamento, devendo ser processadas e faturadas separadamente, a fim de 

facilitar o controle da execução financeira do contrato e a Contratada encaminhará Planilha 

detalhada para a despesa ocorrida no mês de referência. 

5.1.16. A Contratada deverá arcar com os custos de fornecimento de uniforme e outros materiais 

correlatos, bem como se responsabilizar por todas as despesas trabalhistas e previdenciárias advindas 

da presente contratação, inclusive o pagamento de vale-alimentação e diárias, dentre outros benefícios 

previstos nos termos da Convenção Coletiva do Trabalho vigente na circunscrição. 

5.1.17. PARA FINS DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E DEFINIÇÃO DOS VALORES MÍNIMOS 

DE SALÁRIO, AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E DEMAIS BENEFÍCIOS SOCIAIS, A 

ADMINISTRAÇÃO ADOTOU COMO PARADIGMA A CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO 2025/2027 (Nº DE REGISTRO NO MTE: ES000241/2025), FIRMADA ENTRE O 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO E O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

5.1.17.1. A indicação da CCT paradigma não implica obrigatoriedade de vinculação da 

licitante ao referido instrumento coletivo. Entretanto, deverão ser respeitados os valores 

mínimos do salário-base previsto para a categoria, auxílio alimentação e outros benefícios 

sociais previstos no referido instrumento, por terem sido os mesmos definidos pela 

Administração na estimativa de custos e definições de valores.  

5.1.17.2. A adoção dessa CCT como paradigma justifica-se por ser o instrumento coletivo 

vigente em âmbito regional que melhor se adequa ao tipo de serviço a ser contratado, prevendo 

especificamente a categoria de motoristas executivos, conforme necessidade expressa e 

justificada no Estudo Técnico Preliminar – ETP. 
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5.1.17.3. A fixação do salário e outros benefícios sociais a serem pagos pela licitante não se 

reveste em obstáculo à competitividade do certame, visto que todas as empresas partirão de um 

mesmo patamar para apresentar suas propostas, que poderão ser diferenciadas no tocante a 

outros custos incorridos pelo empregador e à margem de lucro que este se dispuser a aceitar na 

composição do preço do serviço. Nesse sentido, destaca-se trecho do Acórdão 1207/2024-

Plenário do TCU: 

“[...] nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, 

é lícito prever que somente serão aceitas propostas que adotarem na planilha de custos 

e formação de preços (PCFP) o valor igual ou superior ao valor orçado pela 

Administração para a soma dos itens de salário e auxílio-alimentação, admitidos 

também, a critério da Administração, outros benefícios de natureza social considerados 

essenciais à dignidade do trabalho, devidamente justificados, os quais devem ser 

estimados com base na convenção coletiva de trabalho paradigma, que é aquela que 

melhor se adequa à categoria profissional que executará os serviços terceirizados, 

considerando a base territorial onde os serviços serão prestados.”1 

5.1.17.4. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores inferiores aos mínimos 

estabelecidos pela Administração para salário-base, auxílio-alimentação e demais benefícios 

sociais, estimados com base na CCT paradigma, nos termos da jurisprudência do TCU para 

contratações com dedicação exclusiva de mão de obra. 

5.1.18. As repactuações serão motivadas, por solicitação da Contratada, apresentando memorial de 

cálculo, formalizado por aditivo contratual e poderá utilizar como referência a convenção coletiva do 

sindicato para composição de custos na apresentação da proposta. 

5.1.18.1. Para os itens, não contemplados na convenção coletiva, obedecida a periodicidade 

estabelecida no período de execução do contrato, será reajustado pelo Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

ou outro índice que vier a substituí-lo. 

5.1.19. Na ocorrência de sinistro envolvendo os veículos disponibilizados pelo Contratante, durante 

a execução de serviço por Condutor da Contratada, será da Contratada a responsabilidade pelas 

comunicações, em tempo hábil, aos Órgãos Oficiais competentes a conhecer o ocorrido, tais como: 

Delegacias Policiais, Polícia Militar, Solicitações de BRAT (Boletim de Registro de Acidente de 

Trânsito) e outras medidas que, no caso concreto, se façam necessárias, bem como a prestação de 

socorro a eventuais vítimas; 

5.1.20. A Contratada se responsabilizará pela reparação ou indenização de qualquer natureza, 

inclusive multas relativas às infrações de trânsito, em virtude de culpa ou dolo, decorrentes da 

execução dos serviços sob sua responsabilidade ou de seus prepostos que acarretem prejuízo ao 

Contratante ou a terceiros, o que determinará desconto do valor correspondente no faturamento ou da 

garantia oferecida, a critério da Contratante, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis;  

5.1.20.1. A Contratada deverá efetuar a quitação das multas decorrentes de infração de trânsito 

até o prazo máximo do vencimento, apresentando o comprovante ao Fiscal do Contrato; 

5.2. Do salário base mensal: 

 
1 Disponível em: <https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/KEY%253AACORDAO-COMPLETO-

2662073/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0> . Acessado em: 20/02/2026. 
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5.2.1. O salário base dos profissionais, bem como os demais benefícios sociais, não poderá ser 

inferior ao estabelecido NA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2027 (Nº DE 

REGISTRO NO MTE: ES000241/2025), OU OUTRA QUE VENHA A SUBSTITUI-LA, ora 

utilizada como base para estimar os custos da contratação. 

5.2.2. A licitante deverá encaminhar, juntamente com as planilhas e a proposta, os 

documentos/informações que subsidiaram a fixação dos salários. 

5.2.2.1. É de responsabilidade exclusiva da Contratada as situações de erro no enquadramento 

sindical ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento 

sindical que declarou ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão de classe de 

sua categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, 

sujeitando a contratada às sanções previstas no art. 156, III e IV, da Lei 14.133/21. 

5.3. Da carga horária e jornada extraordinária: 

5.3.1. Os profissionais atuarão de segunda a sexta-feira, com jornada semanal de 44 horas, conforme 

a jornada a seguir descrita: 

a) 1 (um) posto de serviço: de segunda a quinta-feira, com entrada às 7h e saída às 17h; e às 

sextas-feiras de 7h às 16h. 

b) 3 (três) postos de serviço: de segunda a quinta-feira, com entrada às 10h e saída às 20h; 

e às sextas-feiras, de 10h às 19h. 

5.3.1.1. Durante a jornada diária, será garantido um repouso intrajornada de 1 (uma) hora, 

nos termos do art. 71 da CLT. 

5.3.1.2. O Gestor/Fiscal do Contrato poderá alterar os horários, assim como estabelecer o 

remanejamento dos profissionais, para melhor adequação dos serviços, obedecida a jornada 

normal de trabalho, prevista no Art. 58 da CLT, devendo ser observadas as normas impostas 

pelas legislações específicas. 

5.3.2. O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da Contratada, 

cabendo exclusivamente a esta a substituição de recursos humanos nas ocorrências de falta, 

interrupção no cumprimento da carga horária ou por solicitação de pessoal, independente da causa. 

5.3.3. Poderá haver prestação de serviços em horários extraordinários, conforme demanda da 

Contratante.  

5.3.3.1. A prestação de serviços fora do expediente normal de trabalho, ou em finais de 

semana e feriados, somente poderá ser executada mediante prévia autorização do fiscal do 

contrato. 

5.3.3.2. São de responsabilidade da Contratada as eventuais horas adicionais prestadas por 

seus profissionais, excedentes à 44h semanais, não podendo ser repassadas ao valor do contrato. 

Poderão, entretanto, ser objeto de compensação, obedecendo às legislações vigentes. 

5.3.3.3. A compensação de horas, faltas e atrasos deverá ser realizada considerando a 

necessidade de serviço da Contratante, respeitadas as convenções coletivas de trabalho. 
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5.3.4. A contratada deverá apresentar acordo de trabalho, coletivo ou individual, no qual conste 

regime de compensação de jornada, conforme o parágrafo 2º, do art. 59, da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT). 

5.4. Do adicional noturno: 

5.4.1. Farão jus ao adicional noturno aqueles profissionais que prestarem suas atividades no horário 

compreendido entre 22h00 e 05h00, conforme estabelecido na Convenção Coletiva do Trabalho 

paradigma. 

5.5. Das diárias: 

5.5.1. Em decorrência da natureza dinâmica do serviço a ser contratado, é necessária que se 

estabeleça o pagamento de diárias (pernoites), observado o estabelecido na Legislação e na Convenção 

Coletiva do Trabalho paradigma. 

5.5.2. As diárias serão previamente autorizadas pela contratante, de acordo com as necessidades 

desta. 

5.5.3. Entende-se por diária a ajuda de custo paga pela Contratada por ocasião de viagens com 

pernoite realizadas a serviço, conforme a seguir: 

5.5.3.1. Será devida uma diária de viagem para cada dia de deslocamento que implique 

pernoite, e meia diária sempre que o empregado, a serviço da Contratante, afastar-se de sua 

base de trabalho por uma distância mínima de 100 (cem) quilômetros, calculadas nos termos 

dispostos pela Convenção Coletiva do Trabalho paradigma. 

5.5.3.2. Também serão devidos aos motoristas que estiverem viajando a serviço, no caso da 

necessidade de pernoite, outro ticket alimentação, no mesmo valor, para reembolso de 

despesas com refeições noturnas, conforme preceitua a Convenção Coletiva do Trabalho 

paradigma. 

5.5.3.3. As diárias, ticket alimentação e frações de diárias, destinadas a cobrir despesas com 

alimentação e hospedagem, serão obrigatoriamente repassadas ao condutor no valor e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência, sendo que o pagamento deverá ser 

realizado pelo menos 12 (doze) horas antes da viagem. 

5.5.3.4. Havendo previsão da necessidade de pernoite, a Contratante deverá comunicar o fato 

com antecedência mínima de 24h à Contratada, que deverá fazer o pagamento adiantado a 

seus profissionais das diárias de viagem para fazer frente às despesas com pernoites. 

5.5.3.5. A quantidade de diárias deverá considerar o período da viagem comunicado pelo 

Fiscal do contrato. 

5.5.3.6. Para cobrir as despesas com diária, a Contratada deverá utilizar como parâmetro o 

previsto na Convenção Coletiva de Trabalho do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 

Rodoviários do Estado do Espírito Santo apontada como paradigma pela Administração neste 

TR.  

5.5.3.7. A Contratante providenciará o ressarcimento à Contratada dos valores pagos relativos 

às diárias de viagens dos seus profissionais, acrescidos dos tributos e encargos previstos na 

legislação. 
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5.5.3.8. O valor das despesas relativas às diárias de viagem dos profissionais será ressarcido 

em conjunto com o faturamento do mês de referência.  

5.5.3.9. O profissional quando destacado para viagem de curta ou longa duração com ou sem 

pernoite será considerado como em serviço externo, não tendo direito a horas extras, em face 

a excludente do inciso I, art. 62 da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT). 

5.5.3.10. A diária de viagem não tem, em hipótese alguma, natureza salarial. 

5.5.4. A Contratante não fica obrigada a realizar a quantidade de viagens previstas no Estudo 

Técnico Preliminar. Tal quantitativo serve apenas como uma estimativa, o qual será efetivado de 

acordo com as necessidades da área demandante dos serviços.  

5.5.5. Os valores recebidos, referentes a esses deslocamentos, não integrarão à remuneração, e 

somente serão pagas pela Contratante à Contratada na hipótese de efetiva realização de viagem pelo 

posto de motorista. 

5.5.6. Quando os empregados viajarem a serviço estarão dispensados do registro de ponto, sendo 

colocada a observação no ponto “viagem a serviço”. 

5.6. Dos materiais a serem disponibilizados aos trabalhadores: 

5.6.1. Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento de uniforme, sem custos aos seus 

empregados, conforme detalhamento abaixo: 

ITENS QUANTIDADE 

Calça Social – comprida, com zíper, com presilhas para cinto, em tecido microfibra 

ou Two Way, na cor preta, de boa qualidade. 
03 unidades 

Camisa – com botões e manga curta, em tecido tricoline, 60% de algodão e 40% de 

poliéster, na cor azul claro ou azul marinho. 
03 unidades 

Camisa polo – manga curta estilo “polo”, em tecido poliéster, 50% de algodão e 

50% de poliéster, na cor azul claro ou azul marinho. 
01 unidades 

Par de Sapatos – tipo esporte, com cadarço, de couro, solado de borracha, cor preto, 

de boa qualidade. 
01 unidade 

Cinto – De couro, cor preto, de boa qualidade. 01 unidade 

Pares de Meias – cor preta, de boa qualidade. 05 unidades 

5.6.2. A Contratada se obriga a fornecer aos seus empregados os quantitativos estipulados neste 

Termo de Referência e entregá-los num prazo máximo de 15 dias, contados a partir da assinatura do 

contrato. 

5.6.3. A Contratada se obriga a substituir, num prazo de 15 dias úteis, os uniformes que não 

estiverem condizentes com o estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para o empregado, desde 

que as peças usadas sejam devolvidas à Contratada, no estado em que se encontrarem. 

5.6.4. Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 

descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, sujos, 

furados ou rasgados, cabendo à Contratada fiscalizar e zelar pela aplicação dessas regras; 

5.6.5. A Contratante fará a conferência da quantidade e da qualidade dos uniformes, antes da entrega 

aos funcionários, rejeitando no todo ou em parte os que não estiverem de acordo com as 

especificações; 

5.6.6. As quantidades informadas referem-se ao fornecimento inicial dos uniformes para utilização 

nas execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição completa do 
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vestuário se fará a cada período de 06 (seis) meses ou anteriormente a este período quando houver 

desgaste anormal dos mesmos, com exceção dos sapatos e cintos, que deverão ser substituídos a cada 

12 (doze) meses. 

5.6.7. Além dos uniformes acima descritos, a Contratada deverá fornecer crachá com a identificação 

dos contratados, no qual figure foto do portador, seu nome e identificação da Empresa Contratada; 

5.6.8. Os uniformes e os crachás poderão ser recusados pela fiscalização/gestão do Contrato, se não 

atendidas às especificações acima; 

5.7. Dos Condutores: 

5.7.1. Deverão os condutores apresentar perícia, conhecimento e obediência às regras de trânsito, 

em especial ao Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97) e a Resolução COTRAN nº 

168/2004, e cuidado com os veículos a serviço da PGE/ES, zelando pelo bom andamento do serviço, 

adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer incidente para garantia à segurança 

dos passageiros, dos transeuntes e de outros veículos, comunicando imediatamente ao Fiscal do 

Contrato qualquer anormalidade verificada. 

5.7.2. Deverão os condutores apresentar comportamento compatível com a função, agindo com 

presteza, urbanidade e cordialidade, resguardando a instituição de práticas e/ou atitudes que 

comprometam a boa imagem da Contratante, mantendo permanente controle e guarda dos veículos, 

não permitindo o acesso aos veículos de pessoas não autorizadas. 

5.7.3. Deverão os condutores responsabilizar-se pela guarda e uso adequado do cartão de 

abastecimento, fornecido pela Contratante, encaminhando imediatamente após o abastecimento o 

cupom ou nota fiscal ao setor responsável pelos serviços de transporte; 

5.7.4. Os serviços de condução deverão ser executados por motoristas profissionais da Contratada, 

qualificados, com as características mínimas, especificadas a seguir: 

5.7.4.1. Ser empregado regularmente contratado pela empresa, mediante comprovação por 

meio de registro da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e/ou apresentação do 

respectivo contrato de trabalho; 

5.7.4.2. Não ter tido multa grave e/ou gravíssima nos últimos doze (12) meses; 

5.7.4.3. Não possuir antecedentes criminais; 

5.7.4.4. Ter noções de combate a incêndios e mecânica automobilística básica; 

5.7.4.5. Experiência mínima de 06 (seis) meses como motorista profissional comprovada em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e/ou contrato de trabalho na profissão. 

5.7.4.6. A demonstração de experiência do profissional, quando exigida, consistente em 

comprovação do exercício de atividades anteriores compatíveis poderá ser feita mediante 

registro em carteira de trabalho ou declaração emitida por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado. 

5.7.4.7. Habilitação em situação regular junto aos órgãos de trânsito competentes. 

5.7.4.8. Ensino médio completo como grau mínimo de escolaridade. 

5.7.5. Os condutores deverão, ainda: 

5.7.5.1. Atentar para os detalhes de higiene pessoal e dos uniformes. 
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5.7.5.2. Apresentar zelo pelos bens, materiais e equipamentos da Contratada, assim como 

cuidado para que possa estar nos locais determinados com a necessária antecedência. 

5.7.5.3. Atentar para o prazo de validade da Carteira Nacional de Habilitação, providenciando 

a sua renovação; 

5.7.5.4. Apresentar à autoridade policial competente, sempre que solicitada, a documentação 

própria e a do veículo; 

5.7.5.5. Revistar minuciosamente o interior do veículo, ao término do serviço, a fim de 

verificar a existência de documentos ou objetos esquecidos pelos usuários, encaminhando-os 

à chefia imediata; 

5.7.5.6. Vistoriar o estado geral do veículo, verificando em especial as condições dos pneus, 

o nível do combustível, água do radiador, o óleo do cárter e testando freios e parte elétrica, 

para certificar-se das condições de funcionamento. 

5.7.5.6.1. A vistoria de que trata o item anterior deverá ser feita tanto no recebimento 

do veículo para execução do serviço, como após seu encerramento, na ocasião da 

devolução do veículo. 

5.7.5.6.2. As não conformidades observadas nas vistorias devem ser comunicadas à 

Fiscalização, as anormalidades que possam pôr em risco pessoas e materiais 

transportados, dar causa a má execução do serviço e/ou que comprometam a imagem 

da Contratante. 

5.7.5.7. Apresentar-se ao serviço trajando uniforme determinado e portando crachá fornecido 

pela Contratada, no qual figure foto do portador, seu nome e identificação da Empresa 

Contratada. 

5.7.5.8. Ao final da jornada de trabalho, os Condutores deverão recolher os veículos às 

garagens ou aos locais pré-determinados pela Fiscalização da Contratante. 

5.8. Do Encarregado/Preposto da Contratada e suas atribuições: 

5.8.1. A Contratada deverá, durante todo o período de vigência do Contrato, manter um 

Encarregado, com fins de representá-las administrativamente, sempre que necessário, e gerenciar 

operacionalmente os empregados, devendo ser indicados mediante declaração, na qual deverão constar 

todos os seus dados necessários, tais como nome completo, números de identidade e CPF, endereço e 

número de celular, além dos dados relacionados a sua qualificação profissional, entre outros. 

5.8.2. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios funcionários (responsáveis pela 

prestação dos serviços junto à Contratante) para o desempenho de tal função. 

5.8.3. O encarregado designado não necessitará permanecer em tempo integral no local da prestação 

dos serviços (edifício sede da PGE-ES), devendo, contudo, serem disponibilizadas todas as 

informações requeridas, de forma a garantir o pronto atendimento a quaisquer solicitações da 

Contratante. 

5.8.4. A Contratada deverá instruir o Encarregado quanto à necessidade de atender prontamente a 

quaisquer solicitações da Contratante, do Fiscal do Contrato ou de seu substituto, acatando 

imediatamente as determinações, instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento 

das Normas Internas, e devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam 

corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços contratados. 
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5.8.5. O Encarregado deverá ser detentor do devido conhecimento de todas as leis, normas e 

procedimentos vigentes, inerentes à prestação dos serviços de condutores de veículos, no âmbito de 

todo o território nacional, especificamente Lei Federal nº 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro e 

Resoluções COTRAN, e comprometer-se com toda a verificação dos profissionais, garantindo que os 

mesmos assumiram seus respectivos postos, de acordo com as orientações da fiscalização da 

Contratante, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos serviços, 

sem motivo plenamente justificado. 

5.8.6. O encarregado deverá, ainda: 

5.8.6.1. Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando 

o desempenho e a execução dos serviços. 

5.8.6.2. Verificar diariamente se os profissionais assumiram os seus postos, de acordo com 

as orientações da fiscalização da Contratante, não permitindo o afastamento dos profissionais 

envolvidos na execução dos serviços sem motivo plenamente justificável.  

5.8.6.3. Comunicar imediatamente ao Fiscal do Contrato qualquer anormalidade verificada, 

para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

5.8.6.4.  Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 

necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre 

que ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços. 

5.8.6.5.  Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de 

higiene pessoal e dos uniformes. 

5.8.6.6.  Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação. 

5.8.6.7.  Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas 

dependências da Contratante. 

5.8.6.8.  Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada. 

5.8.6.9.  Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da Contratada. 

5.8.6.10.  Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 

Contratante à disposição dos empregados da Contratada. 

5.8.6.11.  Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações 

emanadas das autoridades da Contratante e da Fiscalização do Contrato. 

5.8.6.12.  Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo 

aos serviços contratados. 

5.8.6.13. Reportar-se à Fiscalização do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a respeito da 

execução dos serviços. 

5.8.6.14. Relatar à Fiscalização do Contrato, pronta e imediatamente, toda e qualquer 

irregularidade observada. 

5.8.6.15. Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras 

que julgar necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados. 

5.8.6.16. Encaminhar à Fiscalização do Contrato todas as Notas Ficais/Faturas dos serviços 

prestados. 
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5.8.6.17. Esclarecer quaisquer questões relacionadas às Notas Fiscais/Faturas dos serviços 

prestados, sempre que solicitado. 

5.8.6.18. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada, 

respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

5.9. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021): 

5.9.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3 O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

6.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros.  

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) e fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Estadual nº 5.545-R/2021 e demais condições previstas para 

a contratação. 

6.6 Cabe a Contratada atender prontamente a quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do 

Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a Contratante, não implicando a atividade de 

acompanhamento e fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, tampouco a corresponsabilidade do PGE/ES 

ou de seus agentes; 

6.7 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores designados para o 

acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser encaminhadas à Contratante, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes. 

 

7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO – INDICE DE MEDIÇÃO POR RESULTADO 

 

7.1. O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) é o ajuste escrito, que define, em bases compreensíveis, 

tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço 

e respectivas adequações de pagamento. 
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7.2. Muito embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão contratual, não configurando 

sanção, a CONTRATANTE poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar as penalidades previstas em contrato. 

7.3. O IMR deve ser considerado e entendido pela CONTRATADA como um compromisso de qualidade que 

assumirá junto à CONTRATANTE, que se mostra como um instrumento ágil e objetivo de avaliação da 

qualidade da execução contratual, associando o pagamento à qualidade efetivamente obtida. 

7.4. O IMR será implementado a partir da primeira medição, contando da data de assinatura do contrato, 

cabendo ao Fiscal do contrato avaliar mensalmente a execução dos serviços prestados. 

7.5. O Instrumento de Medição de Resultado (IMR), deverá aferir a qualidade da prestação dos serviços, 

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

7.5.1. Não produzir os resultados acordados; 

7.5.2. Deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

7.5.3. Deixar de utilizar materiais, ferramentas, equipamentos, softwares ou recursos humanos 

exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos previstos no Termo de 

Referência, no contrato e na legislação correlata para a avaliação da prestação dos serviços. 

7.7. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os critérios constantes neste Termo 

de Referência. 

7.8. Os indicadores necessários ao Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para o recebimento do objeto 

são os definidos nas tabelas a seguir: 
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Indicador 

Dano aos bens do contratante, ou a este imputáveis, provocado pelos profissionais da 

contratada, quando agirem com dolo ou culpa, seja por ato omissivo (falta de inspeção 

regular do veículo, por exemplo), seja por ato comissivo (danos leves ao veículo por uso 

incorreto, multas de trânsito, etc). 

Finalidade 
Identificar e avaliar ocorrência de danos suportados ou imputáveis ao contratante, provocados 

pelos profissionais da contratada. 

Meta a cumprir 

(i) Não ocasionar danos aos bens móveis e imóveis da contratante, sejam eles próprios, locados ou 

de terceiros; 

(ii) Não infringir a legislação de trânsito, em especial a apta a gerar multa; 

(iii) Não gerar danos de qualquer natureza a passageiros e transeuntes no desempenho das 

atividades profissionais. 

Instrumento de 

medição 
A própria ocorrência do dano. 

Forma de 

acompanhamento 
Registros de ocorrências realizadas pela fiscalização técnica e administrativa. 

Periodicidade Mensal. 

Mecanismo de Cálculo 

Número de ocorrências.  

A somatória mensal desses valores representará o índice de desconto (glosa), limitado ao 

percentual de 5%, sem prejuízo da responsabilização regressiva da contratada. 

Início de Vigência A partir do início da execução dos serviços. 

Faixas de ajuste no 

pagamento 

01 ocorrência – desconto correspondente a 2%, a incidir na fatura referente ao mês da prestação 

dos serviços. 

02 ocorrências – desconto correspondente a 5%, a incidir na fatura referente ao mês da prestação 

dos serviços  

Sanção 

A partir de 03 ocorrências em um mesmo mês – Multa (item 14 deste TR) 

Em caso de reincidência, ou seja, a partir de 02 meses com mais de 03 ocorrências, em um período 

de 12 (doze) meses, aplicar o item 14.4 deste TR. 

Observações 

As glosas previstas no IMR estipulam uma faixa específica de tolerância e os seus critérios de 

avaliação não se confundem com as penalidades contratuais. Estas somente serão aplicadas, nos 

termos do contrato, quando ultrapassada a faixa específica de tolerância delineada.  
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Indicador Prestação integral dos serviços com 100% dos postos de trabalho em atividade  

Finalidade Garantir que todos os postos de trabalho previstos no contrato estejam em atividade. 

Meta a cumprir 

(i) Assiduidade e pontualidade dos empregados; 

(ii) Inocorrência de ausências não autorizadas; 

(iii) Substituição dos profissionais em tempo hábil.  
Instrumento de 

medição 
Controle de frequência  

Forma de 

acompanhamento 

Registros de ocorrências realizadas pelo Encarregado/Preposto da Contratada e informados a 

fiscalização técnica e administrativa por meio de relatório. 

Periodicidade Mensal. 

Mecanismo de Cálculo 

Quantidade de ocorrências. 

A somatória mensal dessas ocorrências representará o índice de desconto (glosa), limitado ao 

percentual de 5%. 

Início de Vigência A partir do início da execução dos serviços. 

Faixas de ajuste no 

pagamento 

01 a 03 ocorrências – desconto correspondente a 1%, a incidir na fatura referente ao mês da 

prestação dos serviços. 

03 a 05 ocorrências – desconto correspondente a 3%, a incidir na fatura referente ao mês da 

prestação dos serviços 

05 a 07 ocorrências – desconto correspondente a 5%, a incidir na fatura referente ao mês da 

prestação dos serviços 

Sanção 

02 meses com mais de 07 ocorrências a cada vigência de 12 meses – Advertência ou sanção mais 

grave, caso justificada.  

A partir de 03 meses com mais de 07 ocorrências a cada vigência de 12 meses – Multa, nos termos 

do item 14 deste TR. 

Observações 

As glosas previstas no IMR estipulam uma faixa específica de tolerância e os seus critérios de 

avaliação não se confundem com as penalidades contratuais, tampouco afastam o desconto das 

horas não trabalhadas. Entretanto, as penalidades somente serão aplicadas, nos termos do contrato, 

quando ultrapassada a faixa específica de tolerância delineada. 

Indicador Cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 

Finalidade 
Garantir que os direitos trabalhistas e previdenciários dos empregados sejam devidamente 

cumpridos pela contratada. 

Meta a cumprir 

(i) Realizar o pagamento do salário dos empregados em dia, assim como os demais benefícios 

trabalhistas e previdenciários; 

(ii) Encaminhar o Relatório de Comprovação de Adimplência de Encargos - RECAE no prazo 

definido.  

Instrumento de 

medição 
Relatório de Comprovação de Adimplência de Encargos - RECAE 

Forma de 

acompanhamento 
Relatório. 

Periodicidade Mensal. 

Mecanismo de Cálculo 

Dias de atraso. 

A somatória mensal dessas ocorrências representará o índice de desconto (glosa), limitado ao 

percentual de 3%. 

Início de Vigência A partir do início da execução dos serviços. 

Faixas de ajuste no 

pagamento 

Atraso entre 01 a 03 dias no pagamento do salário e dos benefícios trabalhistas e previdenciários 

dos empregados - desconto correspondente a 3%, a incidir na fatura referente ao mês da prestação 

dos serviços. 

Atraso superior a 03 dias na apresentação do RECAE com os devidos documentos que devem 

instruí-lo - desconto correspondente a 3%, a incidir na fatura referente ao mês da prestação dos 

serviços. 

Sanção 

02 meses com ocorrências a cada vigência de 12 meses – Advertência 

A partir de 03 meses com ocorrências a cada vigência de 12 meses – Multa, nos termos do item 14 

deste TR. 
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Observações 

As glosas previstas no IMR estipulam uma faixa específica de tolerância e os seus critérios de 

avaliação não se confundem com as penalidades contratuais. Estas somente serão aplicadas, nos 

termos do contrato, quando ultrapassada a faixa específica de tolerância delineada. 

7.9. As glosas previstas no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) deverão incidir na fatura referente ao 

mês da prestação dos serviços, de modo a haver tempo hábil para a consolidação dos índices alcançados, 

necessários a elaboração de Relatório a ser encaminhado a CONTRATADA. 

7.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação dos serviços abaixo do nível de 

satisfação, que poderá ser aceita pela CONTRATANTE, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle da CONTRATADA. 

7.11. O Fiscal e/ou o Gestor do contrato deverá utilizar a minuta inserida no ANEXO I-C do Termo de 

Referência para registrar as ocorrências dentro do período de aferição. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Do Recebimento  

8.1.1. A Contratante pagará à Contratada pelo serviço efetivamente prestado no mês de referência, vedada 

a antecipação, na forma a seguir descrita. 

8.1.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, observadas as seguintes etapas sequenciais:  

8.1.2.1. Após executado o serviço e estando em condições de ser recebido na forma estabelecida 

na contratação, o Contratado deverá comunicar à fiscalização, por escrito, a fim de que seja 

realizada conferência quanto ao cumprimento das exigências de caráter técnico;  

8.1.2.2. Emitir termo detalhado, por fiscal ou comissão designada, contendo o registro, a análise e 

a conclusão acerca da medição da parcela do contrato;  

8.1.2.3. Analisar demais documentos previstos na contratação, por gestor ou comissão designada. 

8.1.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo fiscal e pelo gestor, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências contratuais. 

8.1.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

8.1.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico, na forma do art. 11 do Decreto 

5545-R, de 2023. 

8.1.6. O gestor do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo, na forma do art. 10 do 

Decreto 5545-R, de 2023. 

8.1.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

8.1.7.1. O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado da execução do objeto e, se for o 

caso, poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;  
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8.1.7.2. O gestor do contrato deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes 

aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre 

outros, emitindo relatório; 

8.1.8. Caso a fiscalização identifique irregularidades que impeçam o recebimento provisório dos 

serviços, o gestor ou fiscal devem indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, 

por escrito, as respectivas correções.  

8.1.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.1.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

8.1.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (art. 

119 c/c art. 140 da Lei 14.133/2021). 

8.1.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.1.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8.1.14. O gestor do contrato deve comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

8.1.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.1.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.1.17. O contrato será recebido definitivamente, observadas as seguintes etapas sequenciais: 

8.1.17.1. Após concluídos os serviços e obrigações previstos no contrato, realizar a avaliação do 

funcionamento, produtividade dos equipamentos e/ou instalações, quando couber, incluindo 

testes e ensaios que forem necessários; e  

8.1.17.2. Emitir termo detalhado, pelo gestor ou comissão designada, para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados. 

8.2. Nota Fiscal 

8.2.1. O gestor do contrato deve comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

8.2.2. Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  
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8.2.2.1. O prazo de validade; 

8.2.2.2. A data da emissão;  

8.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato;  

8.2.2.5. O valor a pagar;  

8.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

8.2.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal. 

8.2.5. O Contratado deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos serviços, o valor líquido 

da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, inclusive o ISSQN (quando for o caso) e o 

destaque do Imposto de Renda na Fonte (conforme disposto na IN/RFB 1.234/2012, ou a que vier a 

substituí-la, e no Decreto Estadual 5.460-R/2023), os quais serão retidos e recolhidos diretamente pela 

Administração contratante. 

8.3. Condições de Habilitação no Curso da Execução Contratual 

8.3.1. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação na forma do inciso 

III do art. 10 do Decreto nº 5.545-R/2023. 

8.3.2. Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal ou trabalhista, o 

mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 

apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação de sanções. 

8.3.3. Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja aceita a defesa 

apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do procedimento de aplicação de 

sanções. 

8.3.4. Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será imposta multa de 2% 

(dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

8.3.5. Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa não regularizar 

a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou não procedimento de 

rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção antecipada do contrato 

ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

8.3.6. Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o Contratante informará à 

Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os créditos em favor da empresa, antes mesmo 

da notificação à empresa. 

8.4. Do prazo de pagamento 
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8.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados do recebimento da 

nota fiscal, nos termos do art. 31 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023. 

8.4.2. Ao enviar a solicitação de pagamento, o gestor do contrato deve especificar a data de vencimento 

da obrigação. 

8.4.3. Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes termos:  

VM = VF X  
12 

100
 X 

ND

360
 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

8.4.4. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser 

revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

8.5. Da Forma de Pagamento 

8.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

9.1 Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO  

9.1.2 A justificativa para adoção do referido critério é que se trata de Prestação de Serviço Contínuo, de 

acordo com o art. 6º, inciso XVI, da Lei n.º 14.133/21 
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9.2 Forma de Fornecimento 

9.2.1 De acordo com o art. 6º, inciso XVI, da Lei n.º 14.133/21, serviço contínuo com dedicação 

exclusiva de mão de obra é aquele cujo modelo de execução contratual exige, dentre outros requisitos, 

que os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a prestação 

dos serviços; o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma 

contratação para execução simultânea de outros contratos; e o contratado possibilite a fiscalização pelo 

contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos. 

9.2.2 Em razão da presente contratação visar atender a necessidades cotidianas deste órgão e que nem 

sempre contam com horário pré-definido, devem os empregados estarem a disposição nas dependências 

da PGE/ES durante todo o horário estipulado para atender as demandas surgidas, de forma que se 

impossibilita que participem da execução de outros contratos.  

9.2.3 Ademais, competirá ao servidor designado como Fiscal do Contrato a fiscalização quanto à 

distribuição, controle e supervisão dos empregados alocados no órgão. 

9.2.4 Diante o exposto, cumpridos os requisitos para caracterizar o serviço contínuo com dedicação 

exclusiva de mão de obra prevista no art. 6º, inciso XVI, da Lei n.º 14.133/21. 

9.3 Das Exigências de Habilitação 

9.3.1 Os requisitos de habilitação estão dispostos no Anexo I-A do presente Termo de Referência.  

9.3.2  A adoção dos requisitos de qualificação técnica e de qualificação econômico-financeira se 

mostram necessários para assegurar a adequada execução do contrato, de forma proporcional e compatível 

com as características da contratação. 

9.3.3  A exigência de qualificação técnica visa garantir que a contratada possua experiência prévia ou 

capacidade operacional suficiente para a entrega do objeto conforme especificações técnicas. 

9.3.4  Da mesma forma, a exigência de qualificação econômico-financeira contribui para mitigar 

eventuais riscos à execução contratual, reforçando a confiança na estabilidade e idoneidade da empresa 

contratada. 

9.3.5  Por fim, destaca-se que a adoção desses requisitos atende aos princípios da eficiência, legalidade 

e interesse público, ao buscar assegurar que a execução contratual ocorra de forma tempestiva e 

satisfatória, evitando ônus à Administração e à sociedade. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O custo estimado total da contratação é de R$1.032.584,64 (um milhão, trinta e dois mil, quinhentos e 

oitenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), conforme pesquisa suscinta de preços no mercado 

demonstrada no ETP. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento. 
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11.2 A contratação será atendida por dotação a definir. 

a) Gestão/Unidade: FUNCAD; 

b) Fonte de Recursos: 759; 

c) Programa de Trabalho: 10.16.901.03.092.0740.2238; 

d) Elemento de Despesa: 3.3.90.37. 

11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

12. DA JUSTIFICATIVA DA NÃO DIVISÃO DO OBJETO EM LOTES DIVERSOS 

12.1. Dada as características da prestação dos serviços, o objeto não se mostra divisível. 

 

13. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

13.1. Compete à Contratada: 

13.1.1. Cumprir todas as obrigações, as condições e os prazos relativos à execução dos serviços 

contratados, conforme definido no Termo de Referência; 

13.1.2. Executar o serviço com o máximo esmero, devendo ser imediatamente substituído o funcionário 

em caso de atraso, falta ou ausência legal, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

13.1.3. Indicar um Encarregado / Preposto para gerenciar operacionalmente os empregados e postos de 

trabalho; 

13.1.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências, 

da PGE/ES;  

13.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.1.6. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

13.1.7. Selecionar e treinar os empregados alocados à prestação do serviço, com habilitação e 

conhecimento adequados, observando a comprovação dos atestados de boa conduta e de idoneidade moral 

e registrando legalmente sua função profissional em sua carteira de trabalho;  

13.1.8. Manter o empregado alocado na execução do serviço contratado, em situação empregatícia 

regular e legal, perante a Justiça do Trabalho e Previdência Social; 

13.1.9. Manter atualizada junto à CONTRANTE a relação nominal do funcionário designado para a 

prestação do serviço, assim como toda a documentação exigida no ato da contratação (RG, CPF, certidão 

de nascimento/casamento, atestado de antecedentes criminais, dentre outros) indicando a função, a data 

de admissão e qualquer alteração na sua frequência, como atestados, faltas, etc.; 
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13.1.10. Manter seus empregados em serviço identificados através de crachá com fotografia recente e 

devidamente uniformizado, com aparência pessoal adequada, devendo substituir imediatamente todo e 

qualquer julgado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da PGE/ES; 

13.1.11. Responder em relação ao seu funcionário, por todas as despesas decorrentes da execução do 

serviço e por outras correlatas, tais como encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, salário, seguro 

de acidente, tributos, indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser 

criadas e exigidas pelo Poder Público; 

13.1.12. Efetuar, pontualmente, o pagamento do salário e benefícios do empregado utilizado na execução 

do serviço contratado; 

13.1.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho da categoria abrangida pelo contrato, e por todas as obrigações e encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do artigo 121 da Lei 

14.133/2021; 

13.1.14. Registrar e controlar, diariamente e rigorosamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 

bem como as ocorrências havidas;  

13.1.15. Permitir a PGE/ES o acesso ao controle diário de frequência e a carteira profissional do 

empregado alocado à execução do serviço contratado; 

13.1.16. Encaminhar à Fiscalização do Contrato, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de 

empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como informar os dados daqueles que irão 

substituí-los, sem acréscimo no valor contrato; 

13.1.17. Em caso de gozo de férias, a contratada deverá enviar o Termo de Comunicação de Férias, 

contendo o período aquisitivo a ser gozado, data de saída e data de retorno e valor a receber, bem como 

apresentação do Recibo/Comprovante de Pagamento das Férias, devidamente assinados pelo funcionário; 

13.1.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, 

não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

13.1.18.1. Na ocorrência de sinistro envolvendo os veículos disponibilizados pelo Contratante, 

durante a execução de serviço por Condutor da Contratada, será da Contratada a responsabilidade 

pelas comunicações, em tempo hábil, aos Órgãos Oficiais competentes a conhecer o ocorrido, 

tais como: Delegacias Policiais, Polícia Militar, Solicitações de BRAT (Boletim de Registro de 

Acidente de Trânsito) e outras medidas que, no caso concreto, se façam necessárias, bem como 

a prestação de socorro a eventuais vítimas; 

13.1.18.2. A Contratada se responsabilizará pela reparação ou indenização de qualquer natureza, 

em virtude de culpa ou dolo, decorrentes da execução dos serviços sob sua responsabilidade ou 

de seus prepostos que acarretem prejuízo ao Contratante ou a terceiros, inclusive multas relativas 

às infrações de trânsito, o que determinará desconto do valor correspondente no faturamento ou 

da garantia oferecida, a critério da Contratante, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis; 

13.1.18.3. A Contratada deverá efetuar a quitação das multas decorrentes de infração de trânsito 

até o prazo máximo do vencimento, apresentando o comprovante ao Fiscal do Contrato; 
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13.1.19. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução dos serviços; 

13.1.20. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

13.1.21. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, de agente público que 

desempenhe(ou) função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 

13.1.22. Fornecer à Contratante, relatório técnico, mensalmente, das atividades realizadas; 

13.1.23. À Contratada, serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de qualquer outra penalidade 

cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e informações que tiver acesso em decorrência do 

exercício de suas funções; 

13.1.24. A Contratada não poderá utilizar profissionais que já estejam vinculados à prestação de serviço 

na Contratante, para cobrir eventuais faltas ou mesmo cumprir qualquer outro tipo de escala; 

13.1.25. Deverá a Contratada manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, conforme dispõe o inciso XVI do 

art. 92 da Lei Federal 14.133/2021. 

13.1.26. Apresentar, sempre que solicitado pela Administração da PGE/ES os comprovantes dos seguintes 

fatos: pagamento de salários e benefícios dos empregados; recolhimento dos encargos sociais; e 

regularidade junto ao Ministério do Trabalho - Delegacia Regional do Trabalho (por meio da apresentação 

dos recibos do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED, nos termos da Lei 4.923/65); 

13.1.27. Comprovar quitação, através do fornecimento mensal de cópia, ao CONTRATANTE, da “GFIP 

- Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social” e da “GPS – Guia da Previdência 

Social”; 

13.1.28. Nos casos de Rescisão de Contrato de Trabalho, apresentar cópias autenticadas em cartório ou 

cópias simples acompanhadas de originais para conferência do fiscal de contrato da seguinte 

documentação: 

13.1.28.1. Termos de Rescisão dos Contratos de Trabalho dos empregados utilizados na prestação 

dos serviços contratados, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da 

categoria; 

13.1.28.2. Guias de recolhimento rescisório da contribuição previdenciária e do FGTS ou o 

Pedido de Demissão. 

13.1.29. Outras obrigações previstas em lei, neste Contrato ou em seus anexos, inclusive no Termo de 

Referência. 

13.2. Compete à Contratante: 

13.2.1. Prestar as informações necessárias para que a contratada possa desempenhar seus serviços, dentro 

das normas contratuais; 
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13.2.2. Disponibilizar espaço físico adequado para a execução dos serviços, bem como permitir o livre 

acesso dos profissionais da Contratada nas áreas da Contratante relacionadas com a execução do eventual 

contrato, desde que estejam devidamente identificados com crachá.  

13.2.3. Comunicar à CONTRATADA a falta ao serviço de qualquer funcionário alocado, a fim de 

imediata substituição ou glosa no ato do pagamento devido, providenciando o registro do fato. 

13.2.4. Comunicar oficialmente à Contratada quando não houver necessidade de substituição de 

profissional nas ocorrências de ausência temporária, como falta, gozo de férias ou afastamentos legais de 

qualquer natureza; 

13.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

13.2.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e a documentação que o integra;  

13.2.7. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que ensejaram sua 

contratação, embora, deva esta manter estas condições durante a execução do contrato; 

13.2.8. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado em desacordo com este Termo de Referência; 

13.2.9. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

13.2.10. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa, para 

efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 143 da Lei 

14.133/2021; 

13.2.11. Efetuar os pagamentos, na forma estabelecida no contrato, bem como cumprir os demais 

compromissos financeiros assumidos perante a contratada; 

13.2.12. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função 

da prestação dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

13.2.13. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

13.2.14. Emitir decisão sobre eventuais solicitações ou reclamações relacionadas à execução dos contratos 

no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período; 

13.2.15. É facultado a CONTRATANTE a solicitação da substituição dos profissionais propostos, quando 

estes não se adequarem às tarefas satisfatoriamente; 

13.2.16. Não praticar atos de intervenção indevida na gestão interna do Contratado, tais como os previstos 

no art. 48 da Lei 14.133/2021. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei 14.133/2021); 

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei 14.133/2021); 

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei 14.133/2021); 

14.2.4. Multas (art. 156, II, e § 3º, da Lei 14.133/2021), observados os seguintes parâmetros: 

14.3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.4. Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento) incidente sobre o valor do 

contrato, para a infração descrita na alínea “a” do subitem 14.1; 

14.5. Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor 

do contrato, para as infrações descritas nas alíneas “b” a “h” do subitem 14.1. 

14.6. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção unilateral do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular, convertendo a multa moratória em multa compensatória (art. 

162, parágrafo único, da Lei 14.133/2021).   

14.7. Em caso de reincidência, o valor total das multas aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta 

por cento) sobre o valor total do Contrato. 

14.8. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei 14.133/2021). 

14.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, 

§ 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

14.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

14.11. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021). 

14.12. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

14.133/2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, assim como as seguintes regras: 

14.13. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a Administração deverá notificar o contratado, 

facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

14.14. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de recebimento, ou por 

correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta reputada como infratora, a 

motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões 

de defesa; 

14.15. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade de advertência será de 05 (cinco) dias 

úteis e de 15 (quinze) dias úteis para as demais penalidades, e serão contados na forma do art. 183 da Lei 

14.133/2021; 

14.16. O contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas no curso 

do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local 

anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

14.17. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a Administração 

proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso, que 

deverá ser exercido nos termos da Lei 14.133/2021; 

14.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 12.846/2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 14.133/2021). 

14.19. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 14.133/2021). 

14.20.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei 14.133/2021). 
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14.21. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei 14.133/2021. 

14.22. Os débitos relativos a multas moratória e compensatória e as indenizações cabíveis poderão ser 

descontados dos valores devidos pela Administração ao contratado e, se insuficientes, a diferença poderá ser 

descontada da garantia prestada ou ser objeto de cobrança judicial (art. 156, § 8º, da Lei 14.133/2021). 

14.23. Os débitos do contratado para com a Administração contratante poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos decorrentes de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

Estado do Espírito Santo.  

14.24. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos lesivos à 

administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de 

imediata apuração observando-se o devido processo legal estabelecido no marco regulatório estadual 

anticorrupção. 

 

15. DA EQUIPE RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

15.1. Gerência Administrativa - GEAD PGE/ES. 

 

16. VERSÃO, DATA DA ELABORAÇÃO E ASSINATURAS 

16.1 Termo de Referência (TR), Versão_02, elaborado em 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

MARIA DE LOURDES A. G. STARLING 

Gerente Administrativo – PGE/ES 

Matrícula nº 158.012 

(Assinado Eletronicamente) 

 

 

 

 

THAÍS CORDEIRO MANTOVANELLI 

Analista do Executivo – PGE/ES 

Matrícula nº 3.723.178 

(Assinado Eletronicamente)
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ANEXO I-A 

TERMO DE REFERÊNCIA - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

1.3. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 

2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 123/2006 estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, expedida conjuntamente pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a do Estado do Espírito 

Santo, quando a sede não for deste Estado); 

2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante; 

2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante certidão 

expedida pela Caixa Econômica Federal; 

2.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; 

2.8. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste 

item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de 

apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

2.9. Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige comprovação 

de regularidade fiscal para fins de habilitação, mas somente para formalização da contratação, observadas 

as seguintes regras: 

2.9.1. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição. 

2.9.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, é assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

2.9.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 

prorrogado por igual período. 
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2.9.4. Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões comprobatórias 

de regularidade fiscal, ou trabalhista, a licitante poderá apresentar à Administração outro documento 

que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, nos termos dos arts. 

156 e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão. 

2.9.5. Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado da 

apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão 

comprobatória de regularidade fiscal ou trabalhista. 

2.9.6. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 

prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o 

órgão competente emitir a certidão. 

2.9.7. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 

comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções legais, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

3. HABILITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

3.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso. 

3.1.1. Para fins de comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

a) Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01 (um) ano na prestação dos 

serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os meses serem ininterruptos; 

 

b) Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 

cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

3.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação 

equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

3.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

3.4. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte, observar-se-á o disposto no art. 67, §§ 10 e 11, da Lei 14.133/2021. 
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3.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

3.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 

ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

 

4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de sociedade simples ou de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação; 

4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, para as demais 

pessoas jurídicas; 

4.3. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá apresentar 

certidão emitida pela instância judicial competente certificando que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar da licitação, além de cumprir todos os demais requisitos de habilitação exigidos 

por este Edital. 

4.4. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando: 

4.4.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um): 

𝐼𝐿𝐺 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶) + 𝑅𝐸𝐴𝐿𝐼𝑍Á𝑉𝐸𝐿 𝐴 𝐿𝑂𝑁𝐺𝑂 𝑃𝑅𝐴𝑍𝑂 (𝑅𝐿𝑃)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝑁𝐶)
 

𝐼𝑆𝐺 =   
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿 (𝐴𝑇)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸  (𝑃𝑁𝐶)
 

𝐼𝐿𝐶 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶)
 

 

4.4.2. Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (CG = Ativo Circulante - Passivo 

Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) 

calculado sobre o valor estimado de 12 (doze) meses de contratação; 

4.4.3. Patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

4.5. Os documentos referidos acima (BP e DRE) serão os já exigíveis na forma da lei, com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital (ECD) ao SPED 
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ou, se a empresa não estiver obrigada ao SPED, observando a data de exigibilidade do art. 1.078, I, do 

Código Civil. 

4.6. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante, 

demonstrando o atendimento dos índices e coeficientes para cada exercício a que se referem as 

demonstrações contábeis, bem como demonstrando o patrimônio líquido mínimo exigido no último 

exercício. 

4.7. Declaração do licitante (art. 69, § 3º, da Lei 14.133/2021), indicando a relação de compromissos 

assumidos que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, demonstrando que o 

Patrimônio Líquido do licitante é igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos 

firmados (considerando-se o saldo a executar pendente, excluindo-se as parcelas já executadas) pelo 

licitante com entidades públicas e privadas, vigentes na data da sessão pública de abertura desta licitação. 

4.7.1 A declaração deverá ser analisada em relação à receita bruta apresentada na Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e 

4.7.2 Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta apresentada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o 

licitante deverá apresentar justificativas para tal diferença. 

4.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

4.9. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

4.10. Os valores constantes do Balanço poderão ser atualizados pelos licitantes, para a data-base do 

orçamento, estimado pelo Índice Geral de Preços (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas, para fins de 

cálculo do Patrimônio Líquido mínimo. 

5.  DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 

5.1. Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte para fins 

de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006 e reproduzidos neste 

Edital, deverão apresentar ainda os seguintes documentos. 

5.2. Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar 

123/2006: 

5.2.1. Comprovante de opção pelo Simples obtido no site do Ministério da Fazenda, 

(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21) ou no site do 

SINTEGRA (http://www.sintegra.gov.br), desde que o comprovante de fato ateste a opção pelo 

Simples. 
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5.2.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos do § 4º do art. 3º da LC 123/2006. 

5.3. Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

5.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter 

receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Art. 3º da LC 123/06. 

5.3.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da LC 123/06. 

5.4. Os documentos aos quais se refere este item deverão ser apresentados juntamente com os 

documentos de habilitação, ainda que as microempresas, e pequenas empresas ou equiparadas não 

optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação possuam habilitação parcial no CRC/ES. 
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ANEXO I - B 

TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 

1. MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

1.1 A planilha de custos e formação de preços é ferramenta de apoio à realização de estimativas da contratação 

e para a análise das propostas na fase de pregão. 

1.2 A planilha a seguir deve ser utilizada como ferramenta para orientar e auxiliar a formulação da proposta por 

parte da licitante interessada. É dever e responsabilidade exclusiva da licitante assegurar-se de que os valores e 

cálculos inseridos em sua proposta estejam corretos. 

1.3 A planilha deverá ser preenchida considerando o custo mensal por posto a ser contratado. Ao final, deverá 

ser consolidado: I) o custo total mensal por posto; II) o custo total mensal pelos 04 postos contratados; III) o custo 

total anual por posto; IV) o custo total anual pelos 04 postos contratados; e V) o custo total da contratação. 

1.4 A licitante deverá encaminhar, juntamente com as planilhas e a proposta, os documentos/informações que 

subsidiaram a fixação dos salários. 

1.5 PARA FINS DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E DEFINIÇÃO DOS VALORES MÍNIMOS DE 

SALÁRIO, AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E DEMAIS BENEFÍCIOS SOCIAIS, A ADMINISTRAÇÃO 

ADOTOU COMO PARADIGMA A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2027 (Nº DE 

REGISTRO NO MTE: ES000241/2025), FIRMADA ENTRE O SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E O SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

Nº do processo    

Nº da licitação    

Empresa    

CNPJ da empresa    

Responsável    

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referentes à contratação)  

A Data de apresentação da proposta    

B Município/UF    

C CCT (referência)    

D 
Ano, Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em 

Dissídio Coletivo 
   

E Nº de meses de execução contratual    

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO  
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TIPO DE 

SERVIÇO 
UNIDADE DE MEDIDA 

QTD. MENSAL A 

CONTRATAR 
 

       

DADOS COMPLEMENTARES PARA A COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES À MÃO-DE-

OBRA 
 

A Categoria profissional (vinculada à execução contratual)    

B Salário normativo da categoria    

C Data base da categoria    

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  

1.1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (R$)  

A Salário base    

B Adicionais (especificar)    

C Feriado trabalhado    

D Outros (especificar)    

E Total    

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS  

2.1 
13º (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, FÉRIAS E 

ADICIONAL DE FÉRIAS 
% Valor (R$)  

A 13º Salário      

B Férias e adicional de férias      

C Total      

2.2 
ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, FGTS E OUTRAS 

CONTRIBUIÇÕES 
% Valor (R$)  

A INSS - empregador      

B Salário Educação      

C Seguro Acidente do Trabalho      

D SESI OU SESC      

E SENAI OU SENAC      

F SEBRAE      

G INCRA      

H FGTS      

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor (R$)  

A Vale transporte      

B Auxílio refeição / Alimentação (CCT)      

C Cesta básica (CCT)      

D Assistência médica e familiar (CCT)      

E Assistência odontológica (CCT)      

F Seguro de vida (CCT)      

G Taxa de Contribuição Assistencial (CCT)      

H Outros (especificar)      

I Total      

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO  

3.1 PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor (R$)  

A Aviso prévio indenizado      
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B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado      

C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado      

D Aviso prévio trabalhado      

E Incidência do submódulo 2.2 sobre o aviso prévio trabalhado      

F Multa FGTS do aviso prévio trabalhado      

G Total      

MÓDULO 4 - CUSTOS DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE  

4.1 AUSÊNCIAS LEGAIS % Valor (R$)  

A Substituição durante férias      

B Substituição durante ausências legais      

C Substituição durante licença paternidade      

D Substituição durante licença maternidade      

E Afastamento por doença      

F Substituição durante ausência por acidade de trabalho      

G Total      

MÓDULO 5 - CUSTOS COM UNIFORMES  

5.1 ITENS Qtd. Valor (R$)  

A Calça social masculina      

B Camisa manga longa masculina      

C Camisa polo masculina      

D Par de sapato masculino      

E Cinto      

F Pares de meia      

G Calça social feminina      

H Saia lápis      

I Camisa polo feminina      

J Par de sapato feminino      

M Total      

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS  

6.1 CUSTOS % Valor (R$)  

A Custos indiretos      

B Tributos (especificar)      

C Tributos (especificar)      

D Total      

MÓDULO 7 - CUSTOS TOTAIS  

7.1 CUSTOS % Valor (R$)  

A Custos total mensal por posto      

B Custos total mensal pelos 4 postos      

C Custos total anual por posto      

D Custo total anual pelos 4 postos      

E Custo total da contratação      

20
26

-M
P

V
V

X
Q

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
02

/0
3/

20
26

 1
3:

58
   

 P
Á

G
IN

A
 5

3 
/ 9

4
H

A
S

H
: 

36
31

89
59

74
89

c2
78

4c
bc

05
16

79
c3

6b
ff4

c5
00

36
17

0a
40

fa
5c

1b
99

75
36

86
b8

1c
c.

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, v
al

id
e 

em
 h

ttp
s:

//s
ia

de
s.

es
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/9

65
C

-C
C

U
P

-X
R

35
-5

K
8N

. A
ss

in
ad

o 
po

r:
 R

E
IN

A
LD

O
 B

A
R

B
O

S
A

 M
A

R
T

IN
S

 e
m

 0
2/

03
/2

02
6.

Página 53 de 94

http://www.pge.es.gov.br/


 
Estado do Espírito Santo 

Procuradoria Geral do Estado 

 

 

Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo 

Av. Nossa Senhora da Penha, 1.590 – Barro Vermelho – Vitória – ES – Cep: 29.057-550 

Tel: (27) 3636-5066 – Fax: 27-3636-5056 – e-mail: pge@pge.es.gov.br – Website: http://www.pge.es.gov.br 

ANEXO I – C 

TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DE PLANILHA IMR 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – ITEM 7 DO TERMO DE REFERÊNCIA 

INDICADOR 
FAIXA DE AJUSTE 

NO PAGAMENTO 
OCORRÊNCIAS 

PERCENTUAL DE 

AJUSTE 

    

    

    

    

Valor do contrato  

Desconto próxima fatura  

Valor faturado  

 

 

JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO DO IMR NO PERÍODO – MÊS/ANO 

DESCRIÇÃO NOME DATA/PERÍODO INDICADOR 

    

    

 

 

  

20
26

-M
P

V
V

X
Q

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
02

/0
3/

20
26

 1
3:

58
   

 P
Á

G
IN

A
 5

4 
/ 9

4
H

A
S

H
: 

36
31

89
59

74
89

c2
78

4c
bc

05
16

79
c3

6b
ff4

c5
00

36
17

0a
40

fa
5c

1b
99

75
36

86
b8

1c
c.

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, v
al

id
e 

em
 h

ttp
s:

//s
ia

de
s.

es
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/9

65
C

-C
C

U
P

-X
R

35
-5

K
8N

. A
ss

in
ad

o 
po

r:
 R

E
IN

A
LD

O
 B

A
R

B
O

S
A

 M
A

R
T

IN
S

 e
m

 0
2/

03
/2

02
6.

Página 54 de 94

http://www.pge.es.gov.br/


 
Estado do Espírito Santo 

Procuradoria Geral do Estado 

 

 

Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo 

Av. Nossa Senhora da Penha, 1.590 – Barro Vermelho – Vitória – ES – Cep: 29.057-550 

Tel: (27) 3636-5066 – Fax: 27-3636-5056 – e-mail: pge@pge.es.gov.br – Website: http://www.pge.es.gov.br 

ANEXO II – REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

1.3. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), conforme o caso; 

2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 123/2006 estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, expedida conjuntamente pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a do Estado do Espírito 

Santo, quando a sede não for deste Estado); 

2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante; 

2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante certidão 

expedida pela Caixa Econômica Federal; 

2.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; 

2.8. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste 

item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de 

apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

2.9. Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige comprovação 

de regularidade fiscal para fins de habilitação, mas somente para formalização da contratação, observadas 

as seguintes regras: 

2.9.1. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição. 

2.9.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, é assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

2.9.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 

prorrogado por igual período. 
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2.9.4. Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões comprobatórias 

de regularidade fiscal, ou trabalhista, a licitante poderá apresentar à Administração outro documento 

que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, nos termos dos arts. 

156 e 151 do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão. 

2.9.5. Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado da 

apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão 

comprobatória de regularidade fiscal ou trabalhista. 

2.9.6. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 

prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o 

órgão competente emitir a certidão. 

2.9.7. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 

comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções legais, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

3. HABILITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

3.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso. 

3.1.1. Para fins de comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

c) Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01 (um) ano na prestação dos 

serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os meses serem ininterruptos; 

 

d) Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 

cento) do número de postos de trabalho a serem contratados; 

3.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação 

equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

3.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

3.4. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte, observar-se-á o disposto no art. 67, §§ 10 e 11, da Lei 14.133/2021. 
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3.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

3.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 

ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

 

4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de sociedade simples ou de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação; 

4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, para as demais 

pessoas jurídicas; 

4.3. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá apresentar 

certidão emitida pela instância judicial competente certificando que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar da licitação, além de cumprir todos os demais requisitos de habilitação exigidos 

por este Edital. 

4.4. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando: 

4.4.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um): 

𝐼𝐿𝐺 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶) + 𝑅𝐸𝐴𝐿𝐼𝑍Á𝑉𝐸𝐿 𝐴 𝐿𝑂𝑁𝐺𝑂 𝑃𝑅𝐴𝑍𝑂 (𝑅𝐿𝑃)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝑁𝐶)
 

𝐼𝑆𝐺 =   
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿 (𝐴𝑇)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸  (𝑃𝑁𝐶)
 

𝐼𝐿𝐶 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶)
 

 

4.4.2. Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (CG = Ativo Circulante - Passivo 

Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) 

calculado sobre o valor estimado de 12 (doze) meses de contratação; 

4.4.3. Patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

4.5. Os documentos referidos acima (BP e DRE) serão os já exigíveis na forma da lei, com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital (ECD) ao SPED 
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ou, se a empresa não estiver obrigada ao SPED, observando a data de exigibilidade do art. 1.078, I, do 

Código Civil. 

4.6. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante, 

demonstrando o atendimento dos índices e coeficientes para cada exercício a que se referem as 

demonstrações contábeis, bem como demonstrando o patrimônio líquido mínimo exigido no último 

exercício. 

4.7. Declaração do licitante (art. 69, § 3º, da Lei 14.133/2021), indicando a relação de compromissos 

assumidos que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, demonstrando que o 

Patrimônio Líquido do licitante é igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos 

firmados (considerando-se o saldo a executar pendente, excluindo-se as parcelas já executadas) pelo 

licitante com entidades públicas e privadas, vigentes na data da sessão pública de abertura desta licitação. 

4.7.3 A declaração deverá ser analisada em relação à receita bruta apresentada na Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e 

4.7.4 Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta apresentada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o 

licitante deverá apresentar justificativas para tal diferença. 

4.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

4.9. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

4.10. Os valores constantes do Balanço poderão ser atualizados pelos licitantes, para a data-base do 

orçamento, estimado pelo Índice Geral de Preços (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas, para fins de 

cálculo do Patrimônio Líquido mínimo. 

5.  DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 

5.1. Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte para fins 

de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006 e reproduzidos neste 

Edital, deverão apresentar ainda os seguintes documentos. 

5.2. Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar 

123/2006: 

5.2.1. Comprovante de opção pelo Simples obtido no site do Ministério da Fazenda, 

(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21) ou no site do 

SINTEGRA (http://www.sintegra.gov.br), desde que o comprovante de fato ateste a opção pelo 

Simples. 
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5.2.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos do § 4º do art. 3º da LC 123/2006. 

5.3. Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

5.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter 

receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Art. 3º da LC 123/06. 

5.3.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da LC 123/06. 

5.4. Os documentos aos quais se refere este item deverão ser apresentados juntamente com os 

documentos de habilitação, ainda que as microempresas, e pequenas empresas ou equiparadas não 

optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação possuam habilitação parcial no CRC/ES. 
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ANEXO III – MODELOS DO EDITAL 

ANEXO III.A - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

___ de _________ de _____. 

PREGÃO Nº ___/_____ 

 

Empresa: (Nome da Empresa) 

 

À (Nome do Órgão) 

 

Prezados Senhores, 

1 - Compõem nossa Proposta os seguintes anexos: 

1.1 - Proposta Comercial Detalhada, com a indicação do preço unitário de cada item e do preço global. 

1.2 - Documentos exigidos para Habilitação. 

1.3 - Dados Complementares para Assinatura do Contrato. 

2 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

3 - Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, tributos, contribuições, 

seguros e licenças, além de compreender a integralidade dos custos de direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, normas infralegais, nas convenções coletivas e nos termos de 

ajuste de conduta vigentes, de modo a se constituírem à única e total contraprestação pelo fornecimento dos 

itens. 

4 - Indicamos a seguinte modalidade de garantia do contrato, conforme art. 96 da Lei nº 14.133/2021: 

______________  

Atenciosamente, 

____________________________ 

(Nome do representante e assinatura) 
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ANEXO III.B - DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 

 

DADOS DO LICITANTE ARREMATANTE 

NOME DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE ARREMATANTE:  

Nº DE IDENTIDADE/ ÓRGÃO EMISSOR DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE 

ARREMATANTE:  

CPF DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE ARREMATANTE: 

NACIONALIDADE:                     ESTADO CIVIL:          

CONDIÇÃO JURÍDICA DO REPRESENTANTE: 

  
ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE 

ARREMATANTE: 

INDICAÇÃO DO PREPOSTO: (NOME COMPLETO, CPF e CARGO) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxx 

DADOS PARA CADASTRO DA PESSOA JURÍDICA (CREDOR) 

NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA: 

CNPJ DA PESSOA JURÍDICA: 

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA:            E-MAIL:                 TEL: 

BANCO ______________     AGÊNCIA Nº   ___________     NÚMERO DA CONTA: _____________ 

 

(Local), ____ de __________ de ______. 

 

____________________________ 

(Nome do representante e assinatura) 
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ANEXO III.C- MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 

1. MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

1.1 A planilha de custos e formação de preços é ferramenta de apoio à realização de estimativas da contratação 

e para a análise das propostas na fase de pregão. 

1.2 A planilha a seguir deve ser utilizada como ferramenta para orientar e auxiliar a formulação da proposta por 

parte da licitante interessada. É dever e responsabilidade exclusiva da licitante assegurar-se de que os valores e 

cálculos inseridos em sua proposta estejam corretos. 

1.3 A planilha deverá ser preenchida considerando o custo mensal por posto a ser contratado. Ao final, deverá 

ser consolidado: I) o custo total mensal por posto; II) o custo total mensal pelos 04 postos contratados; III) o custo 

total anual por posto; IV) o custo total anual pelos 04 postos contratados; e V) o custo total da contratação. 

1.4 A licitante deverá encaminhar, juntamente com as planilhas e a proposta, os documentos/informações que 

subsidiaram a fixação dos salários. 

1.5 PARA FINS DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E DEFINIÇÃO DOS VALORES MÍNIMOS DE 

SALÁRIO, AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E DEMAIS BENEFÍCIOS SOCIAIS, A ADMINISTRAÇÃO 

ADOTOU COMO PARADIGMA A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2027 (Nº DE 

REGISTRO NO MTE: ES000241/2025), FIRMADA ENTRE O SINDICATO DAS EMPRESAS DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E O SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

Nº do processo    

Nº da licitação    

Empresa    

CNPJ da empresa    

Responsável    

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (dados referentes à contratação)  

A Data de apresentação da proposta    

B Município/UF    

C CCT (referência)    

D 
Ano, Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em 

Dissídio Coletivo 
   

E Nº de meses de execução contratual    

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO  

TIPO DE 

SERVIÇO 
UNIDADE DE MEDIDA 

QTD. MENSAL A 

CONTRATAR 
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DADOS COMPLEMENTARES PARA A COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES À MÃO-DE-

OBRA 
 

A Categoria profissional (vinculada à execução contratual)    

B Salário normativo da categoria    

C Data base da categoria    

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  

1.1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (R$)  

A Salário base    

B Adicionais (especificar)    

C Feriado trabalhado    

D Outros (especificar)    

E Total    

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS  

2.1 
13º (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO, FÉRIAS E 

ADICIONAL DE FÉRIAS 
% Valor (R$)  

A 13º Salário      

B Férias e adicional de férias      

C Total      

2.2 
ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, FGTS E OUTRAS 

CONTRIBUIÇÕES 
% Valor (R$)  

A INSS - empregador      

B Salário Educação      

C Seguro Acidente do Trabalho      

D SESI OU SESC      

E SENAI OU SENAC      

F SEBRAE      

G INCRA      

H FGTS      

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS % Valor (R$)  

A Vale transporte      

B Auxílio refeição / Alimentação (CCT)      

C Cesta básica (CCT)      

D Assistência médica e familiar (CCT)      

E Assistência odontológica (CCT)      

F Seguro de vida (CCT)      

G Taxa de Contribuição Assistencial (CCT)      

H Outros (especificar)      

I Total      

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO  

3.1 PROVISÃO PARA RESCISÃO % Valor (R$)  

A Aviso prévio indenizado      

B Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado      

C Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado      
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D Aviso prévio trabalhado      

E Incidência do submódulo 2.2 sobre o aviso prévio trabalhado      

F Multa FGTS do aviso prévio trabalhado      

G Total      

MÓDULO 4 - CUSTOS DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE  

4.1 AUSÊNCIAS LEGAIS % Valor (R$)  

A Substituição durante férias      

B Substituição durante ausências legais      

C Substituição durante licença paternidade      

D Substituição durante licença maternidade      

E Afastamento por doença      

F Substituição durante ausência por acidade de trabalho      

G Total      

MÓDULO 5 - CUSTOS COM UNIFORMES  

5.1 ITENS Qtd. Valor (R$)  

A Calça social masculina      

B Camisa manga longa masculina      

C Camisa polo masculina      

D Par de sapato masculino      

E Cinto      

F Pares de meia      

G Calça social feminina      

H Saia lápis      

I Camisa polo feminina      

J Par de sapato feminino      

M Total      

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROS  

6.1 CUSTOS % Valor (R$)  

A Custos indiretos      

B Tributos (especificar)      

C Tributos (especificar)      

D Total      

MÓDULO 7 - CUSTOS TOTAIS  

7.1 CUSTOS % Valor (R$)  

A Custos total mensal por posto      

B Custos total mensal pelos 4 postos      

C Custos total anual por posto      

D Custo total anual pelos 4 postos      

E Custo total da contratação      
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ANEXO III.D – DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE OU EQUIPARADAS 

 

 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE ATENDIMENTO AO §4º DO ARTIGO 3º DA LC 123/06 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no §4º do Artigo 3º da LC 123/06, que não possuímos nenhum dos 

impedimentos citados. 

Cidade, ____ de __________ de ______. 

____________________________________ 

Identificação e Assinatura 
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ANEXO IV – MODELO TERMO DE CONTRATO 

 

 

Contrato nº __/_____  

Pregão nº __/_____ 

Processo nº __/_____ 

ID CidadES nº _______ 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR 

INTERMÉDIO DO (NOME DO ÓRGÃO) E A 

EMPRESA _______________________ PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ____DESCREVER 

O SERVIÇO____, EM REGIME DE DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  

 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO, adiante denominada CONTRATANTE, órgão da Administração Direta do Poder 

Executivo, inscrita no CNPJ sob o nº 27.080.530/0009-09, com sede à Av. Nossa Senhora da 

Penha, nº 1.590, Bairro Barro Vermelho, Vitória/ES, representada legalmente pelo seu Procurador 

Geral do Estado, Dr. IURI CARLYLE DO AMARAL ALMEIDA MADRUGA, nomeado pelo 

Decreto nº 895-S, de 07/05/2024, publicado no DIO de 08 de maio de 2024, portador da Matrícula 

Funcional nº 3.094.251 e a Empresa (nome completo), doravante denominada CONTRATADA, 

com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº ___________ (preencher) neste ato 

representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou 

procuração apresentada nos autos, ajustam o presente CONTRATO PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE (descrever o serviço), com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos 

termos da Lei 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 5.545-R/2023, de acordo com os termos do 

processo acima mencionado, parte integrante deste instrumento independente de transcrição, 

juntamente com a Proposta apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como 

não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste CONTRATO, 

que se regerá pelas Cláusulas Seguintes. 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de ________ 

(preencher), a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

1.2 - Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de transcrição, os 

seguintes anexos: 

(a) o Edital e todos os seus Anexos; 
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(b) a Proposta Comercial da Contratada. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

2.1 - O valor mensal da contratação é de R$ ____ (______________), perfazendo o valor total de 

R$ _____ (____________). 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos (impostos etc.), encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2.4 - O reequilíbrio econômico-financeiro está disciplinado por cláusula específica deste Contrato 

(Cláusula Quinta).   

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 - CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento. 

4.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: _____ (preencher); 

Fonte de Recursos: _____ (preencher); 

Programa de Trabalho: _____ (preencher); 

Elemento de Despesa: _____ (preencher); 

Plano Interno: _____ (preencher). 

4.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

5 - CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

5.1 - O reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, em especial o reajuste 

e a repactuação, observará, conforme a natureza do objeto contratual, as regras previstas nos arts. 

45 a 53 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e na Lei 14.133/2021, inclusive quanto à renúncia 
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irretratável por ausência de requerimento formal durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação (art. 46 do Decreto).  

5.2 - Os preços contratados serão objeto de reajuste e repactuação para manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro, apenas após o período de 01 (um) ano, mediante solicitação do contratado. 

5.3 - O período de 01 (um) ano para a primeira repactuação/reajuste será contado: 

5.3.1 - Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 

repactuação observará a data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato;  

5.3.2 - Para os custos decorrentes do mercado: o reajuste será a partir da data da apresentação da 

proposta, em __/__/____ (preencher). 

5.4 - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

5.4.1 - Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente do momento de sua implementação. 

5.5 - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado 

o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 

datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários 

à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei 14.133/2021).  

5.6 - Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 

contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei 

14.133/2021) 

5.7 - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho.   

5.8 - Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 

aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos 

não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, 

da Lei  14.133/2021) 

5.9 - Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará 

a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
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acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

5.10 - A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 

decorrente desses instrumentos. 

5.11 - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, 

desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão 

das repactuações futuras. 

5.12 - Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

5.13 - Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais para os 

custos decorrentes de mercado poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 

índice INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula:  

VR =
𝑉 (𝐼−𝐼º)

𝐼º
   onde: 

VR = Valor do reajuste; 

V = Valor atual do contrato ou da parcela a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente ao mês-

base; 

I = Índice relativo ao mês de reajuste. 

5.14 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.15 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

5.16 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

5.17 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. Na ausência de previsão legal quanto 

ao índice substituto, será adotado o novo índice definido para a Administração Estadual na 

contratação de serviços semelhantes. 

5.18 - O reajuste e a repactuação de preços serão formalizados por apostilamento.  

5.19 - Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, 

alínea “d”, da Lei 14.133/2021. 
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5.20 - O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 

que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

5.21 - A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de repactuação do item 

relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação 

de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão 

sobre os preços contratados. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por 

apostilamento. 

6 - CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1 - O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) anos e terá início no dia posterior ao da 

publicação do respectivo instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas - PCNP, 

prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

6.2 - A prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos:  

6.2.1 - Comprovação de que o contrato se encontra vigente e observância do prazo máximo de 

prorrogação; 

6.2.2 - Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente;   

6.2.3 - Justificativa e motivo indicando que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço;   

6.2.4 - Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

6.2.5 - Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 

6.2.6 - Utilização da minuta de termo aditivo padronizada pela Procuradoria-Geral do Estado, com 

as adequações necessárias ao caso concreto. 

6.3 - A gestão do contrato, inclusive quanto à prorrogação, deve observar o que disposto no art. 

22 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e em orientações complementares da Administração 

Estadual. 

6.4 - Não obstante o prazo estipulado nesta Cláusula, aplica-se a este Contrato as hipóteses de 

extinção previstas no art. 106, III, da Lei 14.133/2021, mediante justificativa da medida 

excepcional e prévia oitiva da Procuradoria-Geral do Estado, constituindo condições resolutivas 

do contrato: 
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6.4.1 - a inexistência ou insuficiência de dotações orçamentárias nas respectivas Leis 

Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas, acarretando a extinção do 

contrato a partir de sua ocorrência; ou 

6.4.2 - a ausência de vantagem para a Administração na manutenção do contrato, desde que o 

Contratante comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato com ao menos 2 (dois) 

meses de antecedência em relação à próxima data de aniversário do contrato, acarretando a 

extinção do contrato a partir da referida data de aniversário contratual. 

6.5 - Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas estipuladas 

acima, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

7.1 - A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual no valor de R$ ________, na 

modalidade de __________ , correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor anual do contrato. 

7.2 - O prazo de garantia de execução contratual e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.3 - Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um) ano, 

assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição 

e aplicação dos percentuais previstos no item 7.1. 

7.4 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade por mais 90 

(noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o 

contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.   

7.5 - A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 

verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o 

fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada 

para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e 

relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria.  

7.6 - Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados 

serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho. 

7.7 - Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

7.8 - Ocorrendo prorrogação de prazo ou aumento no valor contratual decorrente de acréscimos 

ou do reequilíbrio econômico-financeiro, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá a 

CONTRATADA proceder a renovação e/ou ao reforço da garantia inicial, proporcionalmente ao 

aumento de valor. 
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7.9 - A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando houver 

Termo Aditivo. 

7.9.1 - A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 5% (cinco por cento), o qual poderá ser glosado de pagamentos devidos. 

7.9.2 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio 

dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual 

do contrato, a título de garantia. 

7.9.3 - A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base 

nesta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo da 

manutenção da multa aplicada. 

7.10 - Quando se tratar de consórcio, será permitido que seja apresentada a garantia integralmente 

pela empresa líder ou por qualquer das empresas consorciadas, ou, ainda, por cada uma das 

empresas consorciadas com os valores proporcionais à sua participação no consórcio. 

8 - CLÁUSULA OITAVA: DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

8.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.  

8.2 - O objeto do contrato será recebido provisoriamente, observadas as seguintes etapas 

sequenciais:  

8.2.1 - Após executado o serviço e estando em condições de ser recebido na forma estabelecida na 

contratação, o contratado deverá comunicar à fiscalização, por escrito, a fim de que seja realizada 

conferência quanto ao cumprimento das exigências de caráter técnico;  

8.2.2 - Emitir termo detalhado, por fiscal ou comissão designada, contendo o registro, a análise e 

a conclusão acerca da medição da parcela do contrato;  

8.2.3 - Analisar demais documentos previstos na contratação, por gestor ou comissão designada. 

8.3 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo fiscal e pelo 

gestor, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências contratuais. 

8.4 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

8.5 - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico, na forma do art. 11 do 

Decreto 5545-R, de 2023. 

20
26

-M
P

V
V

X
Q

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
02

/0
3/

20
26

 1
3:

58
   

 P
Á

G
IN

A
 7

3 
/ 9

4
H

A
S

H
: 

36
31

89
59

74
89

c2
78

4c
bc

05
16

79
c3

6b
ff4

c5
00

36
17

0a
40

fa
5c

1b
99

75
36

86
b8

1c
c.

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, v
al

id
e 

em
 h

ttp
s:

//s
ia

de
s.

es
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/9

65
C

-C
C

U
P

-X
R

35
-5

K
8N

. A
ss

in
ad

o 
po

r:
 R

E
IN

A
LD

O
 B

A
R

B
O

S
A

 M
A

R
T

IN
S

 e
m

 0
2/

03
/2

02
6.

Página 73 de 94

http://www.pge.es.gov.br/


 
Estado do Espírito Santo 

Procuradoria Geral do Estado 

 

 

Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo 

Av. Nossa Senhora da Penha, 1.590 – Barro Vermelho – Vitória – ES – Cep: 29.057-550 

Tel: (27) 3636-5066 – Fax: 27-3636-5056 – e-mail: pge@pge.es.gov.br – Website: http://www.pge.es.gov.br 

8.6 - O gestor do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo, na forma do art. 

10 do Decreto 5545-R, de 2023. 

8.7 -  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

8.7.1 - O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado da execução do objeto e, se for o 

caso, poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;  

8.7.2 - O gestor do contrato deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 

salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 

emitindo relatório; 

8.8 - Caso a fiscalização identifique irregularidades que impeçam o recebimento provisório dos 

serviços, o gestor ou fiscal devem indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.  

8.9 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.10 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.11 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório 

(art. 119 c/c art. 140 da Lei 14.133/2021). 

8.12 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.13 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8.14 - O gestor do contrato deve comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 

o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

8.15 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.16 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 
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8.17 - O contrato será recebido definitivamente, observadas as seguintes etapas sequenciais: 

8.17.1 - após concluídos os serviços e obrigações previstos no contrato, realizar a avaliação do 

funcionamento, produtividade dos equipamentos e/ou instalações, quando couber, incluindo testes 

e ensaios que forem necessários; e  

8.17.2 - emitir termo detalhado, pelo gestor ou comissão designada, para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados. 

9 - CLÁUSULA NONA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

9.1 - Compete à Contratada: 

9.1.1 - Cumprir todas as obrigações, as condições e os prazos relativos à execução dos serviços 

contratados, conforme definido no Termo de Referência; 

9.1.2 - Executar o serviço com o máximo esmero, devendo ser imediatamente substituído o 

funcionário em caso de atraso, falta ou ausência legal, sem que caiba qualquer acréscimo no 

preço contratado; 

9.1.3 - Indicar um Encarregado / Preposto para gerenciar operacionalmente os empregados e 

postos de trabalho; 

9.1.4 - Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências, da PGE/ES;  

9.1.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.6 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.7 - Selecionar e treinar os empregados alocados à prestação do serviço, com habilitação e 

conhecimento adequados, observando a comprovação dos atestados de boa conduta e de 

idoneidade moral e registrando legalmente sua função profissional em sua carteira de trabalho;  

9.1.8 - Manter o empregado alocado na execução do serviço contratado, em situação 

empregatícia regular e legal, perante a Justiça do Trabalho e Previdência Social; 

9.1.9 - Manter atualizada junto à CONTRANTE a relação nominal do funcionário designado 

para a prestação do serviço, assim como toda a documentação exigida no ato da contratação 

(RG, CPF, certidão de nascimento/casamento, atestado de antecedentes criminais, dentre 

outros) indicando a função, a data de admissão e qualquer alteração na sua frequência, como 

atestados, faltas, etc.; 

9.1.10 - Manter seus empregados em serviço identificados através de crachá com fotografia 

recente e devidamente uniformizado, com aparência pessoal adequada, devendo substituir 
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imediatamente todo e qualquer julgado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

PGE/ES; 

9.1.11 - Responder em relação ao seu funcionário, por todas as despesas decorrentes da 

execução do serviço e por outras correlatas, tais como encargos sociais, previdenciários e 

trabalhistas, salário, seguro de acidente, tributos, indenizações, vale refeição, vale-transporte e 

outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

9.1.12 - Efetuar, pontualmente, o pagamento do salário e benefícios do empregado utilizado na 

execução do serviço contratado; 

9.1.13 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, ou Dissídio Coletivo de Trabalho da categoria abrangida pelo contrato, e por todas 

as obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais 

previstos em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante, nos termos do artigo 121 da Lei 14.133/2021; 

9.1.14 - Registrar e controlar, diariamente e rigorosamente, a assiduidade e a pontualidade de 

seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;  

9.1.15 - Permitir a PGE/ES o acesso ao controle diário de frequência e a carteira profissional 

do empregado alocado à execução do serviço contratado; 

9.1.16 - Encaminhar à Fiscalização do Contrato, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação 

de empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como informar os dados 

daqueles que irão substituí-los, sem acréscimo no valor contrato; 

9.1.17 - Em caso de gozo de férias, a contratada deverá enviar o Termo de Comunicação de 

Férias, contendo o período aquisitivo a ser gozado, data de saída e data de retorno e valor a 

receber, bem como apresentação do Recibo/Comprovante de Pagamento das Férias, 

devidamente assinados pelo funcionário; 

9.1.18 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.18.1. Na ocorrência de sinistro envolvendo os veículos disponibilizados pelo 

Contratante, durante a execução de serviço por Condutor da Contratada, será da 

Contratada a responsabilidade pelas comunicações, em tempo hábil, aos Órgãos 

Oficiais competentes a conhecer o ocorrido, tais como: Delegacias Policiais, Polícia 

Militar, Solicitações de BRAT (Boletim de Registro de Acidente de Trânsito) e outras 

medidas que, no caso concreto, se façam necessárias, bem como a prestação de socorro 

a eventuais vítimas; 
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9.1.18.2. A Contratada se responsabilizará pela reparação ou indenização de qualquer 

natureza, em virtude de culpa ou dolo, decorrentes da execução dos serviços sob sua 

responsabilidade ou de seus prepostos que acarretem prejuízo ao Contratante ou a 

terceiros, inclusive multas relativas às infrações de trânsito, o que determinará 

desconto do valor correspondente no faturamento ou da garantia oferecida, a critério 

da Contratante, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis; 

9.1.18.3. A Contratada deverá efetuar a quitação das multas decorrentes de infração 

de trânsito até o prazo máximo do vencimento, apresentando o comprovante ao Fiscal 

do Contrato; 

9.1.19 - Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução dos serviços; 

9.1.20 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

9.1.21 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, de agente 

público que desempenhe(ou) função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 

9.1.22 - Fornecer à Contratante, relatório técnico, mensalmente, das atividades realizadas; 

9.1.23 - À Contratada, serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de qualquer outra 

penalidade cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e informações que tiver acesso em 

decorrência do exercício de suas funções; 

9.1.24 - A Contratada não poderá utilizar profissionais que já estejam vinculados à prestação 

de serviço na Contratante, para cobrir eventuais faltas ou mesmo cumprir qualquer outro tipo 

de escala; 

9.1.25 - Deverá a Contratada manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, conforme 

dispõe o inciso XVI do art. 92 da Lei Federal 14.133/2021. 

9.1.26 - Apresentar, sempre que solicitado pela Administração da PGE/ES os comprovantes 

dos seguintes fatos: pagamento de salários e benefícios dos empregados; recolhimento dos 

encargos sociais; e regularidade junto ao Ministério do Trabalho - Delegacia Regional do 

Trabalho (por meio da apresentação dos recibos do Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados - CAGED, nos termos da Lei 4.923/65); 

9.1.27 - Comprovar quitação, através do fornecimento mensal de cópia, ao CONTRATANTE, 

da “GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social” e da “GPS – 

Guia da Previdência Social”; 
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9.1.28 - Nos casos de Rescisão de Contrato de Trabalho, apresentar cópias autenticadas em 

cartório ou cópias simples acompanhadas de originais para conferência do fiscal de contrato da 

seguinte documentação: 

9.1.28.1. Termos de Rescisão dos Contratos de Trabalho dos empregados utilizados 

na prestação dos serviços contratados, devidamente homologados, quando exigível 

pelo sindicato da categoria; 

9.1.28.2. Guias de recolhimento rescisório da contribuição previdenciária e do FGTS 

ou o Pedido de Demissão. 

9.1.29 - Outras obrigações previstas em lei, neste Contrato ou em seus anexos, inclusive no 

Termo de Referência. 

9.2 - Compete à Contratante: 

9.2.1 - Prestar as informações necessárias para que a contratada possa desempenhar seus 

serviços, dentro das normas contratuais; 

9.2.2 - Disponibilizar espaço físico adequado para a execução dos serviços, bem como permitir 

o livre acesso dos profissionais da Contratada nas áreas da Contratante relacionadas com a 

execução do eventual contrato, desde que estejam devidamente identificados com crachá.  

9.2.3 - Comunicar à CONTRATADA a falta ao serviço de qualquer funcionário alocado, a fim 

de imediata substituição ou glosa no ato do pagamento devido, providenciando o registro do 

fato. 

9.2.4 - Comunicar oficialmente à Contratada quando não houver necessidade de substituição 

de profissional nas ocorrências de ausência temporária, como falta, gozo de férias ou 

afastamentos legais de qualquer natureza; 

9.2.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

9.2.6 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e a documentação que o integra;  

9.2.7 - Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que 

ensejaram sua contratação, embora, deva esta manter estas condições durante a execução do 

contrato; 

9.2.8 - Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado em desacordo com este Termo de 

Referência; 

9.2.9 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

9.2.10 - Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa, 

para efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia 
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sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 

143 da Lei 14.133/2021; 

9.2.11 - Efetuar os pagamentos, na forma estabelecida no contrato, bem como cumprir os 

demais compromissos financeiros assumidos perante a contratada; 

9.2.12 - Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, 

em função da prestação dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

9.2.13 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.2.14 - Emitir decisão sobre eventuais solicitações ou reclamações relacionadas à execução 

dos contratos no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

9.2.15 - É facultado a CONTRATANTE a solicitação da substituição dos profissionais 

propostos, quando estes não se adequarem às tarefas satisfatoriamente; 

9.2.16 - Não praticar atos de intervenção indevida na gestão interna do Contratado, tais como 

os previstos no art. 48 da Lei 14.133/2021. 

9.3 - Da Proteção de Dados Pessoais. 

9.3.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem qualquer 

tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar todos os esforços para 

resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos respectivos titulares, 

observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e 

eliminação de dados pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 2021, e 

demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

9.3.2 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no consentimento 

do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência do Contrato, todas as 

obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento. 

9.3.3 - Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16 e 18 da 

Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

9.3.3.1 - Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

9.3.3.2 - Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e 

9.3.3.3 - Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

9.3.4 - As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período necessário ao cumprimento da 

finalidade para a qual foram originalmente coletados e em conformidade com as hipóteses legais 

que autorizam o tratamento. 
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9.3.5 - As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos empregados, 

prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem acessar os dados 

pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o cumprimento deste Contrato 

e da legislação aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de 

sigilo e confidencialidade. 

9.3.6 - A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar medidas 

técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da CONTRATANTE 

previstas na Lei Federal nº 13.709/2018. 

9.3.7 - Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características específicas 

do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar 

medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e informações de 

acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

9.3.8 - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a ocorrência 

de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo informações suficientes para 

que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de comunicação, dirigidos à Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos dados, acerca do incidente de segurança. 

9.3.9 - As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na mitigação 

das consequências de cada incidente de segurança. 

9.3.10 - Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da 

CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses dados, cabendo à 

CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção de dados ou de 

privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.  

9.3.11 - Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei 

Federal nº 13.709/2018, no Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 2021 e outras normas 

legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

9.3.12 - Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não exime a 

CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo integralmente 

responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de descumprimento dessas 

obrigações por subcontratada. 

9.3.13 - A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, 

toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas, 

permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou por 

terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados pessoais.  
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9.3.14 - A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de 

impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal nº 

13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.  

9.3.15 - Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins diversos 

daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será notificada para 

promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do Contrato e de sua 

responsabilização pela integralidade dos danos causados. 

9.3.16 - Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos os dados 

pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, certificando a 

CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DOS ADITAMENTOS 

10.1 - O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 

14.133/2021, mediante manifestação formal da Procuradoria-Geral do Estado ou em conformidade 

com norma editada pela Procuradoria que dispense a sua análise jurídica. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei 

14.133/2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 14.133/2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei 

14.133/2021); 

11.2.4. Multas (art. 156, II, e § 3º, da Lei 14.133/2021), observados os seguintes parâmetros: 

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento) 

incidente sobre o valor do contrato, para a infração descrita na alínea “a” do subitem 

11.1; 

c) Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 20% (vinte por 

cento) incidente sobre o valor do contrato, para as infrações descritas nas alíneas 

“b” a “h” do subitem 11.1. 

11.1 - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção unilateral 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular, convertendo a multa moratória em 

multa compensatória (art. 162, parágrafo único, da Lei 14.133/2021).   

11.2 - Em caso de reincidência, o valor total das multas aplicadas não poderá exceder o limite de 

30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei 

14.133/2021). 

11.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma 

do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 
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11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021). 

11.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei 14.133/2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, assim como as seguintes regras: 

11.8 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a Administração deverá notificar o 

contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

11.9 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de 

recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta 

reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende 

aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

11.10 - O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade de advertência será de 05 

(cinco) dias úteis e de 15 (quinze) dias úteis para as demais penalidades, e serão contados na forma 

do art. 183 da Lei 14.133/2021; 

11.11 - O contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço 

ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as 

notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

11.12 - Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, a 

Administração proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado 

o direito de recurso, que deverá ser exercido nos termos da Lei 14.133/2021; 

11.13 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 14.133/2021). 

11.14 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 

14.133/2021). 

11.15 -  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 

(art. 161 da Lei 14.133/2021). 

11.16 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei 14.133/2021. 

11.17 - Os débitos relativos a multas moratória e compensatória e as indenizações cabíveis 

poderão ser descontados dos valores devidos pela Administração ao contratado e, se insuficientes, 

a diferença poderá ser descontada da garantia prestada ou ser objeto de cobrança judicial (art. 156, 

§ 8º, da Lei 14.133/2021). 

11.18 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos decorrentes de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o Estado do Espírito Santo.  

11.19 - Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos lesivos 

à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos da Lei 12.846/2013, 

será objeto de imediata apuração observando-se o devido processo legal estabelecido no marco 

regulatório estadual anticorrupção. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE 

FISCAL, SOCIAL OU TRABALHISTA 

12.1 - Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal, social ou 

trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal situação 

ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação de sanções. 

12.1.1 - Essa cláusula aplica-se exclusivamente às certidões exigidas para confirmar a 

regularidade fiscal, social e trabalhista, sendo que a fiscalização das obrigações trabalhistas deste 

contrato é regulado pelas cláusulas seguintes. 

12.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja aceita a 

defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do procedimento de 

aplicação de sanções. 

12.3 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será imposta multa de 

2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 
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12.4 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa não 

regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou não 

procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção 

antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

12.5 - Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o Contratante 

informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria-Geral do Estado sobre os créditos em favor da 

empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS ENCARGOS TRABALHISTAS 

13.1 - Com vistas à observância ao disposto no art. 50 e no art. 68 c/c o inciso XVI do art. 92, 

todos da Lei 14.133/2021, bem como no art. 10, III e XII, e art. 35, do Decreto Estadual 5545-

R/2023, para a fiscalização do cumprimento das obrigações e encargos sociais, trabalhistas e 

fiscais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, 

exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:  

13.1.1 - recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus 

empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3º, da Constituição Federal, sob pena de rescisão 

contratual;  

13.1.2 - recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;  

13.1.3 - pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;  

13.1.4 - fornecimento de vale transporte e auxílio alimentação, quando cabível;  

13.1.5 - pagamento do 13º salário;  

13.1.6 - concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da lei;  

13.1.7 - realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;  

13.1.8 - eventuais cursos de treinamento e reciclagem;  

13.1.9 - encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação; 

13.1.10 - cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou 

sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e 

13.1.11 - cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados 

vinculados ao contrato.  

13.2 - Para comprovar as obrigações estabelecidas na Cláusula 13.1, respeitada a legislação que 

rege as respectivas organizações, deve-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

13.2.1 - No momento em que a execução do contrato é iniciada deve-se: 
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13.2.1.1 - Elaborar planilha-resumo do contrato administrativo, contendo todos os 

empregados terceirizados que prestam serviços no órgão, divididos por contrato, com, no 

mínimo, as seguintes informações: nome completo, número de CPF, função exercida, 

salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale transporte, 

auxílio-alimentação) e horário de trabalho; 

13.2.1.2 - Conferir todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS) dos empregados, por amostragem, e verificar se elas coincidem com o informado 

pela empresa e pelo empregado, com atenção especial às datas de início do contrato de 

trabalho, a função exercida, a remuneração e todas as eventuais alterações dos contratos de 

trabalho; 

13.2.1.3 - Conferir se o número de terceirizados por função coincide com o previsto no 

contrato administrativo; 

13.2.1.4 - Certificar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo 

e na convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT); 

13.2.1.5 - Consultar eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para as empresas 

terceirizadas, em especial, se os empregados têm direito a auxílio-alimentação gratuito; 

13.2.1.6 - Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de 

trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados e ao 

fornecimento de determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 

13.2.2 - durante a fiscalização mensal a ser feita antes do pagamento das faturas deve-se: 

13.2.2.1 - Elaborar planilha-mensal, que conterá, no mínimo, os seguintes campos: nome 

completo do empregado, função exercida, dias efetivamente trabalhados, horas extras 

trabalhadas, férias, licenças, faltas, ocorrências; 

13.2.2.2 - Verificar na planilha-mensal o número de dias e horas trabalhados efetivamente e 

exigir que a empresa apresente cópias das folhas de ponto dos empregados por ponto 

eletrônico ou meio que não seja padronizado. Em caso de faltas ou horas trabalhadas a 

menor, deve ser feita glosa da fatura; 

13.2.2.3 - Realizar a retenção da contribuição previdenciária e dos impostos incidentes sobre 

a prestação dos serviços, quando for o caso. 

13.2.2.4 - Exigir do contratado o relatório a ser apresentado mensalmente de acordo com o 

modelo constante do ANEXO 01 do contrato, acompanhado dos seguintes documentos: 

(a) Cópia da Folha de pagamento mensal, inclusive 13º salário, quando couber, do pessoal 

alocado na prestação dos serviços, específica por contrato; 

(b) Relatório de movimentação funcional dos empregados da contratada vinculados ao 

contrato; 
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(c) Cópia dos comprovantes dos pagamentos dos encargos trabalhistas, inclusive 13º salário, 

vale-transporte e auxílio refeição/alimentação, quando cabíveis,  bem como demais 

benefícios previstos em legislação específica, Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho; 

(d) Comprovantes de recolhimentos mensais dos encargos sociais - INSS e do FGTS, por 

meio dos seguintes documentos emitidos pelo SEFIP/GFIP - Guia de Recolhimento do 

FGTS e Informações à Previdência Social, utilizando o código adequado para esses serviços 

e o CNPJ do órgão ou entidade contratante contemplando: 

(e) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS – GRF com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando 

o recolhimento for efetuado via Internet; 

(f) Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF acompanhado do comprovante 

de pagamento correspondente; 

(g) Recibo de Entrega de Declaração de Débitos e Tributos Federais Previdenciários – 

DCTFWeb e o comprovante de pagamento correspondente; 

(h) Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do Arquivo SEFIP (RE) e da Relação de 

Tomadores/Obras – RET, individualizadas por CNPJ do tomador, considerando-se tomador 

o ente da Administração Direta ou Indireta que possua CNPJ próprio; 

(i) Cópia do comprovante de Declaração à Previdência; 

(j) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social (GFIP). 

(k) Nota Fiscal correspondente ao Mês-referência do faturamento; 

(l) Cópia das seguintes certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa: 

(m) certidão conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

(n) certidão da Fazenda Estadual onde for sediada a empresa e a do Estado do Espírito Santo, 

quando a sede não for deste Estado; 

(o) Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da empresa; 

(p) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

(q) Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

(r) Recibo de Férias, se houver empregado usufruindo férias no mês, bem como o Aviso de 

Férias dos empregados da contratada vinculados ao contrato e comprovantes de seu 

pagamento; 
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(s) Comprovantes de quitação dos encargos fiscais resultantes da execução do contrato 

incidentes sobre o faturamento, tais como PIS/COFINS e Simples Nacional; 

(t) Declaração, sob as penas da Lei, que a empresa encontra-se em situação de adimplência 

em relação aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, incidentes sobre 

o contrato, conforme determinação contida na Lei 14.133/21, Decreto Estadual nº 5545-

R/2023 e cópia dos comprovantes de pagamentos em anexo; 

(u) Outros documentos de quitação de encargos, quando couber e por solicitação do gestor 

do contrato. 

13.2.3 - quando houver a rescisão do contrato de trabalho de empregado vinculado ao contrato, 

conferir a regularidade do procedimento mediante exigência da contratada dos seguintes 

documentos: 

13.2.3.1 - Aviso Prévio ou Pedido de demissão do(s) empregado(s); 

13.2.3.2 - Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho – TRCT, com Termo de quitação ou 

de Homologação e comprovantes de seu pagamento; 

13.2.3.3 - Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS – GRRF, com o Demonstrativo do 

Trabalhador de Recolhimento do FGTS Rescisório, com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando 

o recolhimento for efetuado pela Internet; 

13.2.4 - durante a fiscalização diária deve-se: 

13.2.4.1 - Conferir, todos os dias, quais empregados terceirizados estão prestando serviços 

e em quais funções e confrontar com a planilha-mensal; 

13.2.4.2 - Verificar se os empregados estão cumprindo à risca a jornada de trabalho 

devendo-se instaurar uma rotina para autorizar pedidos de realização de horas extras por 

terceirizados e combinar com a empresa a forma da compensação de jornada; 

13.2.4.3 - Evitar toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço como a 

negociação de folgas ou a compensação de jornada, cuja conduta é de responsabilidade 

exclusiva do empregador. 

13.2.5 - À critério da Administração Pública, poderão ser exigidos outros documentos além dos 

previstos nesta Cláusula para fins de adequada fiscalização do contrato, observadas alterações 

supervenientes do ordenamento jurídico pátrio quanto às exigências a serem adimplidas pela 

contratada para fins de comprovação do adimplemento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e sociais. 

13.2.6 - A emissão de novas Certidões Negativas de Débito somente deverá ser exigida por ocasião 

da expiração do prazo de vigência daquela anteriormente apresentada. 
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13.2.7 - O mês-referência do faturamento compreende o mês da efetiva prestação dos serviços. O 

mês referência da documentação será o mês imediatamente anterior ao do faturamento. 

13.2.8 - Nos casos de encerramento do contrato, os comprovantes de quitação dos encargos 

trabalhistas, sociais/previdenciários e fiscais, relativos ao mês-referência do faturamento do último 

mês de vigência do contrato, deverão ser apresentados no prazo de até 30 dias após a emissão da 

Nota Fiscal. 

13.3 - Quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular das obrigações 

previdenciárias e trabalhistas, inclusive o pagamento de salários, benefícios diversos e as relativas 

ao FGTS, poderá a Administração efetuar descontos nas faturas e realizar os depósitos ou 

pagamentos diretamente aos trabalhadores, até o momento da regularização, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

13.4 - Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, por 

falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, guias de recolhimento e termos 

de rescisão dos contratos de trabalho, e a empresa se recusar a fornecê-los, a Procuradoria Geral 

do Estado deverá ser imediatamente comunicada, a fim de que sejam adotadas providências com 

o objetivo de utilizar o crédito exclusivamente no pagamento das verbas trabalhistas e 

previdenciárias. 

13.5 - No caso de reclamação trabalhista em desfavor da empresa, relacionada a funcionário 

vinculado a este Contrato, poderá a Administração efetuar descontos nas faturas para retenção 

cautelar de valores até o limite estimado da condenação. 

13.6 - Efetuada a retenção, a Administração solicitará manifestação da Procuradoria Trabalhista 

da Procuradoria Geral do Estado sobre a existência de risco de responsabilização subsidiária, assim 

como sobre o montante estimado da condenação. 

13.7 - Na hipótese de se constatar que inexiste risco de responsabilidade subsidiária, os valores 

retidos serão pagos, assim como serão pagos os valores excedentes à estimativa de condenação. 

13.8 - Efetuada ou não a retenção, permanece íntegra e exclusiva a responsabilidade da empresa 

pelo pagamento das obrigações previdenciárias e trabalhistas 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO 

14.1 - A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos arts. 137 a 

139 da Lei 14.133/2021. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS RECURSOS 

15.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos 

do arts. 165 a 168 da Lei 14.133/2021. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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16.1 - A execução do contrato será acompanhada pelo gestor e pelo fiscal designados pela 

autoridade competente do órgão ou entidade, os quais representarão a Administração e 

confirmarão o recebimento do objeto contratado, observadas as disposições deste contrato. Sem 

esse recebimento, não será permitido qualquer pagamento. 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

17.1 - Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, (preencher no momento 

de assinatura do contrato, com nome completo, nacionalidade, profissão e estado civil do 

representante da empresa). 

17.2 - O representante da CONTRATADA deverá realizar o cadastro no Sistema Corporativo de 

Gestão de Documentos Arquivísticos Digitais - EDOCS do Governo do Estado do Espírito Santo 

para envio e recebimento de documentos oficiais. 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS CASOS OMISSOS 

18.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

18.2 - Na ausência de prazo previamente estabelecido para o cumprimento de determinações 

emitidas pelo Contratante, será aplicado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de ciência formal da determinação pela Contratada. Esse prazo poderá ser prorrogado, a critério 

exclusivo do Contratante, mediante solicitação formal e devidamente justificada pela Contratada. 

19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 

19.1 - Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, para dirimir 

qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-

se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.2 - Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à 

interpretação do presente instrumento, as partes deverão buscar solução administrativa, com a 

participação da Procuradoria Geral do Estado, por intermédio de um ou mais meios de solução 

consensual de conflitos previstos na Lei Complementar Estadual n° 1.011/2022. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para 

igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Local, __ de __________ de ______ (preencher). 

Assinaturas 

 

20
26

-M
P

V
V

X
Q

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
02

/0
3/

20
26

 1
3:

58
   

 P
Á

G
IN

A
 9

0 
/ 9

4
H

A
S

H
: 

36
31

89
59

74
89

c2
78

4c
bc

05
16

79
c3

6b
ff4

c5
00

36
17

0a
40

fa
5c

1b
99

75
36

86
b8

1c
c.

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, v
al

id
e 

em
 h

ttp
s:

//s
ia

de
s.

es
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/9

65
C

-C
C

U
P

-X
R

35
-5

K
8N

. A
ss

in
ad

o 
po

r:
 R

E
IN

A
LD

O
 B

A
R

B
O

S
A

 M
A

R
T

IN
S

 e
m

 0
2/

03
/2

02
6.

Página 90 de 94

http://www.pge.es.gov.br/


 
Estado do Espírito Santo 

Procuradoria Geral do Estado 

 

 

Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo 

Av. Nossa Senhora da Penha, 1.590 – Barro Vermelho – Vitória – ES – Cep: 29.057-550 

Tel: (27) 3636-5066 – Fax: 27-3636-5056 – e-mail: pge@pge.es.gov.br – Website: http://www.pge.es.gov.br 

ANEXO I – TERMO DE CONTRATO 

 

Relatório de comprovação de adimplência de encargos – RECAE 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 
CONTRAT

ANTE: 
 

CNPJ 

Nº 

 

1.2 
CONTRAT

ADO: 
 

CNPJ 

Nº 

 

1.3 OBJETO:  

1.4 
MÊS – REFERÊNCIA DO 
FATURAMENTO  

1.5 
MÊS – REFERÊNCIA DA 
DOCUMENTAÇÃO  

2 – DOCUMENTOS ANEXOS (encargos trabalhistas/sociais/previdenciários/fiscais) 

▢ Controle de ponto dos empregados da contratada vinculados ao contrato; 

▢ Folha de pagamento mensal, inclusive 13º salário, quando couber, do pessoal alocado na 

prestação dos serviços, por contrato; 

▢ Relatório de movimentação funcional dos empregados da contratada vinculados ao contrato; 

▢ Comprovantes dos pagamentos dos salários, inclusive 13º salário, quando couber, dos 

empregados da contratada vinculados ao contrato; 

▢ Guia de Recolhimento do FGTS – GRF com a autenticação mecânica ou acompanhada do 

comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for 

efetuado pela internet; 

▢ Guia da Previdência Social – GPS com a autenticação mecânica ou acompanhada do 

comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for 

efetuado pela internet;   

▢ Relação dos Trabalhadores – RE; 

▢ Relação de Tomadores/Obras – RET; 

▢ Comprovante de Declaração à Previdência; 

▢ Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social; 

▢ Recibo de Férias, com o Aviso de Férias dos empregados da contratada vinculados ao contrato 

e comprovantes de seu pagamento; 

▢ Aviso Prévio ou Pedido de demissão dos empregados da contratada vinculados ao contrato; 
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▢ Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho – TRCT, com Termo de quitação ou de 

Homologação dos empregados da contratada vinculados ao contrato e comprovantes de seu 

pagamento; 

▢ Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS – GRRF, com o Demonstrativo do Trabalhador 

de Recolhimento do FGTS Rescisório, dos empregados da contratada vinculados ao contrato, com 

a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o 

comprovante emitido quando om recolhimento for efetuado pela internet; 

▢ Comprovantes de fornecimento do Vale Transporte aos empregados da contratada vinculados 

ao contrato; 

▢ Comprovantes de fornecimento do Auxílio refeição/alimentação aos empregados da contratada 

vinculados ao contrato; 

▢ Demais comprovantes dos pagamentos dos encargos trabalhistas, bem como demais benefícios 

previstos em legislação específica, Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho; 

▢ Nota Fiscal do Mês – Referência do Faturamento.  

Certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa: 

▢ Certidão conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

▢ Certidão da Fazenda Estadual onde for sediada a empresa e a do Estado do Espírito Santo, 

quando a sede não for deste Estado; 

▢ Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante; 

▢ Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

▢ Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

 

 

 

 3 – OUTROS DOCUMENTOS 

 4 – DECLARAÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

20
26

-M
P

V
V

X
Q

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
02

/0
3/

20
26

 1
3:

58
   

 P
Á

G
IN

A
 9

2 
/ 9

4
H

A
S

H
: 

36
31

89
59

74
89

c2
78

4c
bc

05
16

79
c3

6b
ff4

c5
00

36
17

0a
40

fa
5c

1b
99

75
36

86
b8

1c
c.

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, v
al

id
e 

em
 h

ttp
s:

//s
ia

de
s.

es
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/9

65
C

-C
C

U
P

-X
R

35
-5

K
8N

. A
ss

in
ad

o 
po

r:
 R

E
IN

A
LD

O
 B

A
R

B
O

S
A

 M
A

R
T

IN
S

 e
m

 0
2/

03
/2

02
6.

Página 92 de 94

http://www.pge.es.gov.br/


 
Estado do Espírito Santo 

Procuradoria Geral do Estado 

 

 

Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo 

Av. Nossa Senhora da Penha, 1.590 – Barro Vermelho – Vitória – ES – Cep: 29.057-550 

Tel: (27) 3636-5066 – Fax: 27-3636-5056 – e-mail: pge@pge.es.gov.br – Website: http://www.pge.es.gov.br 

 
Declaro sob as penas da Lei, que a empresa encontra-se em situação de adimplência em relação 
aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, incidentes sobre o contrato acima 
referido conforme determinação contida na Lei Estadual nº 5.383/97 E Decreto nº 1.938-R e cópia 
dos comprovantes de pagamentos em anexo. 

 

 , / /      

 

Nome/Cargo e Assinatura do Representante Legal da 

Empresa 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

LEANDRO BARCELOS
AGENTE DE CONTRATACAO

PGE - GOVES
assinado em 02/03/2026 13:58:02 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 02/03/2026 13:58:02 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por LEANDRO BARCELOS (AGENTE DE CONTRATACAO - PGE - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-MPVVXQ
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